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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 343 , de 1971 
(DO FODER EXECUTIVO) 
Mensagem n Q 354171 

AlterQ o § 2 Q do artiga 141 da Lei 
de 26 de agôsto de 1960 , que dispõe 

A A 

Lei Organi ca da Frevidencia Social . 

A 

sobre a 

, 
(As Comissões de Constituição e Justi ~ a , de 

• Legislação Social e de Finanças) • 

• 

,-
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PROJETO DE LEI 

Altera o § 29 do artigo 141 da Le i 
n9 3.807

3 
de 26 de agôsto de 19õ0 3 

que dispõe sôbre a Lei Orgânica da 
Previdência Social. .. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O § 29 do artigo 141 da Lei n9 

3.807, de 26 de agôsto de 1960, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

" § 29 O "Certificado de Regularidade 

de Situação" (CRS), a ser trasladado no instru 

mento pelo servidor público ou escrevente jur~ 

mentado, . juntado por cópia autenticada ao p r 2 
• 

cesso ou ao pedido inicial da empresa, ou ain 

da caracterizado pelo seu número de data de e 

missão mediante certidão passada no documento 

fornecido à emprêsa, conforme 

gido obrigatõriamente: 

# 

o caso, sera exi 

, 

-a) para a concessao de financiamento, 

empréstimo e ajuda financeira, para o pagamen 

to das parcelas dos mesmos, quotas-partes e a 

líquotas de impostos ou de subvenções de qual 

quer espécie por parte das repartições pUbli 

cas, estabelecimentos de crédito oficiais e 

seus agentes financeiros, autarquias, 

de economia mista e emprêsas pUblicas 

serviços públicos; • 

entidares 

ou de 

b) para a assinatura de convênios, 

contratos, ou quaisquer outros instrumentos 

com repartições ou entidades públicas, autar 

quias, sociedades de economia mista ou seus a 

gentes; 

" 



" 

• 

... ..... u-> 

c) para o arquivamento de quaisquer 

atos no Registro de Comércio,excetuando-se de~ 

ta exigência os atos pelos quais a emprêsa 

substitui total ou parcialmente seus gestores, 

desde que não impliquem em mutação patrimonial; 

d) para a participação em 

rências, tomadas ou coletas de preços 

quer licitações de bens ou destinadas 

tação de serviços e obras." 

ou -a 

concor 

quai,! 

contra 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na da 

ta de sua publicaçãq. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Bras!lia, em de de 1971. 

• 

• 

, , 
• 

i 

, 

· " 
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CIl'i\ DA 

• 

• 

., • "'pc _ ....... • 

l\ltera 
1~60, 

ni~rosicÕ0.s na Lei n9 3.~07, 
e na outras provinências. 

<'le 26 rc WJôsto de 

r, '_7"rl; 0::'5. Os a~t!r.os 111, 142, ISS, 
.J ,.C e lei, da Lei !1úmero ;J.807 
p :!c :.: a::l a ter :l rcU:l\.1o seg'IUlt~: 

. .' 
Aros DO POD~n LEGISLATIVO • • ATOS DO PODER LE-:;I~L"'Tl\'O 

140 

.. Arl. H 1. A prc"i1PJJ C'Ia. f('-
cia! fornecerá os sC6 !J11l1<::s oe- asslm como das empresa:; O!'o- posição de bens móveis inCOT'''''-
cu:ccntos . . I d .' ' ~-pnetar as e t,\XIS e de tral13- ráveis ao Ativo Imobilizado' 

1 - à.s <'''I,)rê"as vincuiaj2s: portes coletivos de p:,s~,:geiro~, c) para a cessão c : ~~.Il~lcren-
ou dos mo;;.,rists3 "f,)(;$.;101;:\IS cl'a ou par~ a p o d 

a) "Ce;'::ficado de Matricula." ... ~ r m~s ;a e (C$-trliball1adorcs autón,>,n,>/>, peran- sa'o e tr~nsfe' , d d' 'f 
a ql.e ~e re{erem cs H 2

9 
e 3' <, rcncla (' Irel,as : • te qualquer repartiç;'to pú.blica ou d) para o a " 

da ::r:: 7, 0 21. para ~crvir de ''.<Jm- ' p ciamen.o a~ na\'t-autoridade do serviço de t~an- res nas 11,-, Id - I I -

1) : Li\':l~,:~o (':\ vincu13~:\U da ~m- "u açoes e ( ISS!:' uçcC'S , ~ s1to ou de fiscalização e cont:ble de 'oCI'co'ade e d' -

l )~(';' :l a p:evid~nC!a ',ocla) w <:; para a expe IÇ:IO désscs serviços; de ~'~rt~s de d' d' ã 
1>1 "cr:t:ficado de Regu!arl- 1 ---.. ~ a JU Icaç' u ou t» para o Icenc1aml.:an, lnl>- arremataç" o de bnns 

c?de de Sit.uaç:lo", valide ~,;. 2° " _ . ,,"" _0 criçãc ou registro anuil :efuf'n- , 49 Sá' . 

,dirigentes, fiscc.is ou consulti­
vos. 

A 49 A desobediencia ao dis­
posto no § 39 suj:!i lará o · respon­
sável à. multa de montante igU:l1 

a 50% (clnqlienta por cemo) 
das quantias que houver pago 
indevidamente, lmposta e co­
brada nos térmos dos artigos 83 
e 84. " . 

Art. 155. Constituem crimes: de [e\'ereiro do :mo 5egu i nr.~ •• ~ • er tambcm CXi~ldo: __ """ te ao exercicio da :l.:i"'ld",'le dI\. "C t ' f' d d -
da SU3 emissão, par:!. !.e:Vlr ce A" d er I Ica o e Quitaçao" (CQ) 

P"O\' ~ dn O'C o h' emprc.>a ou a profissao, a::~im " para a primeira operação a se: 
, .. _ . I, cun l~: \. 11':k. ~e como "ara a l'e'10va 'a' o dAc I de o e-f' al , ... ... "ses realizada com l)re'dl'o "U un;dn"~ - , s n gaçao 1SC , na 

aC:1 3, na [arma que dispuser o n.'~ pe t ! ~ ~u_ f d L ' 9 4 739 d A . "'-"', ran e qu:l. quer reparti- imobiliária após sua ccnscru"ác" orma a el n , , e los de 

! 

n::gu lamt':1to, em sit:J •• cao "1;u- ção ou autoridade; seja de promess~ . de ventIa,' de tulho de 1965, ~eixar de: 
ar pear,:e a prevldéncia social; c) para a concessão de fina:l.- )' in I ' c) "c~:.tificado de Quilac,á.u" compra e venda, de ce:;s:l.:> e a c UU, na fõlha de paga-

.' I d" c!amento, empréstimo e ajuda fi- transferencla OU de pro:ne.ss;~ e mento dos salários, empregado3 
qU() CO::5.1\U CC!) IÇUO p:?ra que nanceira, para u pag:\Inent.o óe cessão de d"t ' i' .,,.. ./ sujeitos ao desconto das contri-
o 1.' :::1:~ib'.lint e possa p:<l.ticar de-- parcelas dos mesmos, quota~- ueIOS aq'.lli .I~ bulções previstas nesta lei, con-
te:mínados atos, ":IJlIla'!r.:dU05 partes e allquotas de impostos ou Art. 142. Os atos pra~icad(.oS forme determinação dr ite:n I do 
r.rs~e UI'!:go, com a \,«',:la·.le ée" de subvenções de qUJlqu-!r espé- e os instrumentos A:;iUlr.dUl' "u · art. 80; 
(30) tr:!1t:l dh~s, a contou tIa da- cie por parte das repart.iç~ vú- lavradcs com inobserv:'~lcla do b) lançar, em titulas próprios 

, tJ de sua emissão. bllcas, estabelecimen'~ de C!é- estipulado no artigo 141, ~~ de sua escrituração mercanttl, 
• TI _ 3('5 se:;nrados aut6norr.os. dito oClcials e seus a;;ente3 fi- considerados nulos, de plenu (11- cada mês, o montante das qaan-

o ce!'!if:cr\uo a que se refere o nanceiros, autarquias, ent1dades reito, para todos os ef<!lt'lS, assim tias descf?ntadas de seus empre-
item I, letra b. de economia mista e empresas como os respectivos rt!~!SlNS I,\:- gados e o da correspondente con-

~ 10 O .. certificado de "\la!.r1- públicas ou de serviços públicos; blicos a que estive;em fujeitos, tribuição da emprêsa, ccnforme 
d) para a averbação de (,(iDS- § 1'1 - A previdência social estabelece o item II da artigo 

cu1:1." CC:\!) é de 3)J(Cs,'l\taç1\o tru á d' poderá intervir nos ins ....... '.n·'.n' os' 80', . 
ob"i:;atória. ç o ou e mcorpo~'açao de U prédios no Registro de Jmóve!,;; nos quá.is é exigido o "Cer~it:- . c) escriturar nos livros e ele-

a) ~~:ut:te a :wtorida'(le (''JW- o;!) para a assinE1.tu.ra de convê- cada de Qult,açfto" parol dar q'.i- ' mentos discriminativos próprios 
pctent(', pua o liccllciame~l~(\ de nios, contratos, oU q'.I:l'.~ .. t,;er CiU- tação de divida do w~lf;bu::lte as quantias recolhidas a titulo 

ob,':1ó de cOilstrução, :-efcrn:a.:; ou t.ros Instrumentos c'):;) repartl- ou para dar aut.orizaçt.o pa..'a a de "Quota d~ Previdü~cia" dos 
:lc:-esc:mc.s de prédios, por parte çôes ou entidades pú!)IIt:'\S, , .. 1.:_ sua lavratura, indep~nd('lll.e Ca. respectivos contribuintes; 
do responsável diret,o pela 'exe- tnrquias, sociedades de economia. liquidação da dívida, desdf' que li - de apropriação ind~bita, 
cuçi':o eas mesmas;' mista ou seus agentes; .. tique asse"'uraào o seu ~a!":lmen- definido no artiso 168 do C01igo 

bl p"r:lnte os órgãos' da i)re- /), para o arqui'l:!.menro t!e to com of~recimento dê g~rmti3 "r pe~3l, além d03 atos previstos no 
vi dénc:a social e os urecadad(>- quatsquer atos no Registro de de natureza real OU do próp;io artIgo 8~, ~ fal~a de pagaoento 
rrs de S'..!:1 S c0ntribu:çõC'i, para Com~rcio; preço, quando o mesmo s~ja. p:\r- do salá1Io-.amlha aos elllprega-ident:~;raç::o do CO:11 . ~I:l:JU' e e g) para a parUcI!)(lçao em celado. . 1]0S quando as respectivas quotas 

dos E'~c"E'ntos cad:ls~rais d~ sua. concorrências, tomadas ou c:Jle- § 2~ Os ser/idores, senentu:í'-" tiverem sido ree~l1~olsnd:!s ~ em-
inscrição.' tas de preçOs ou quaisquer :ic!- rlos da. justiça, autoridades e ór- prêsa pela. prevldencia social. 

~ 2
9 

O "Certificado ce Regu- I tações de bens ou des:iuad:ls à gãoo que· infringirem o artigo 111 In - de falsidade !d~lógica, 
;arió:!:-!e de !:;It Cl:lÇClO" (CRS.l, a contratação de serviços e obras; desta lei Inocrrerão em .t1ul;~\ definido no artigo 299 do CO-

ser tr:l~!:! :l:l:io no inst r llmento h) para a trr..nscrlção de quais- correspondente a um sal:írio- digo Penal, inscrlr ou fazer in-
pelo $l'~\':l: or publico ou "-SCl'(,- quel instrumentos no Regis~ro de mlnlmo de maior vaior vig~r.te serir: \,(:1~e ju:::r:1entado, JJ!I' -<Jd'J pi,r Titulos e Do<:umentos. no PaÍl>, impo:;ta. e C0,)m la J-I'~a a) nas fôlhas de pagamento 

cupi:l 3:::el:tic:\da ao proccsso ou § 39 O "Certificado :!e Quita- PTevidéncia Social, ~~m preju<.zo a que se refere o item I do ar-
"o !lr,'::'o inicL\1 da fr.~présl, lJU ção" (CQ), que será arqu!v!l10 da responsabilidade que, no ca- tlgo 80, pessoas que não possu:::n, 
r.!:: :!a r.l ~ :J c a>n,aso :J~! 1 s~u :lÚ- e reglstmdo pelo server. :U:lflO 50, cou~r. efetivamente, a condição de se-
llle:O c C:>'a ~e ('mis:.a.::> mcJj;lI'~te público pela ordem tie !avratur3 § 39 As emprésas, enC]ulinlo e:;- gurado; 
cer: :~~,o p:\!. .,:rda no co{'umen'..o dOI! instrumentos pÚ':>liC1S ou àa tiverem em débito, não gar:lu!:- b) na carteira profissional de !~~:1l>C : ,~'J :? L:n;)~('~:I, CO:1~orme o transcrição dos 1nstrun,CnlfJS do, por falta de recolhimento d,.'\s em!)regado, declaração fals a ou 
caso, ~~~:i e:i:;:c.:o ~'or!.:a:or!a.- particularcs, para fJS ouaLs lerl contribuições devidas li previ- ,diversa da que devia ser escrita; 
DlcnLe: emitido, s~,á exi ~id:l .)l:ri;atà~;a- dência soclal, não pode" ao: c) em quaisquer atestados r.c-

a) p- I:l o l icenciam 'rIo anual men Le da3 empré:;as '; In<:ulada3 : a) distribuir quaisq,t,;cr booifi- cessárlos:). conccs~io ou pag~-
do \'ClC::~O , ~e cmb:trc<lçã." ou a) para a alienação ou pro- cações a seus acionis' ,!s; m~nto de prcst.,w.

oes
. aos benefl-

arrc :-:a \'c de qualrl'wr cspécie, mcssa de alien!lçá9, o~eraçã') (;U b) dar ou :l~ribuir pJ,rticip::Ç,1 ~ ciarlos dn prevldencla SOCial de-

, 
a) r eceber ou tentar r('ceb,=_-

dolu3amcnt.e, qu:>lq ;;c r prc ;tar5,o 
d ~; b~ncricio ca lJfllV i': .;c'a 50-
elal; .,. 

bl praticar qü;)!quer ato qu~ 
acarrel~ prl'juizo a pre'li ;!0 ~1cia 
social vis:l ndo a u~I;lruir v:l.l1ta­
gcns Ilícitas; 

C) emitir e a~rcs~;'1tar, ~lEa 
\J..lg am.~n to p"~a p:'e',idência so­
cia�' fatura d~ s~ rvic;os n ;i.o exe­
C'.Itados ou n ão Í're~tadcs. 

Art. 157. Os crü l1 tos da prc­
v id,or:cia :ioci:\! rela ti'los a con­
trIbuições e s'.!us adicionais ou 
acréscimos de qU3!c,·.Ier natureza 
por el:\ :l=recad :.!da~ , inclusi,,.e a 
quota de previdt.:1cla, a. corr::';"lo 
m onetá ria e os- j~r0s de móra. 
corrc5pondentes, n os proc~sso3 de 
falcl!cia, concordp.ta ou concurso 
de credore~, estão sujeitos às dis­
posições atlnentef aos créditos 
da União, nos q'lai s são equi,)a­
rados, sCciuindo-se a êstes na or­
dem de prioridade. 

Art. 160, A arrecadação da 
receita e o pag::,mento dos en­
càrgos da previdél!cia social 
serão realizsdfJs , sempre que pos­
Slvel, através da rede banc iria, 
oficial ou privada, mediante 
com·tnlos nos te rmos e cond içõe:; 
que fore:n , estabelecidos pelo 
Banco Central da Rcoublica do 
Brasil. • 

Art. 161. Aos empregados do­
mésticos, aos minis tros de con­
fissão religiosa e membrcs d:! 
cou!;regaçao reli~i::<;a, é facultue::!. 
a filiação à pre', :dtncia socIal. 

Para grafo unico . O recolhi-
m en to das COl1 ~rib'Jicõcs devidu.s 
pelos segurados f.1cüitativos re­
feridos no arti;c podera ser efe­
tuado por cntid~lc(,S, ór~10 ou 
pesscas a que CStd:\.':1 vi:lculndos 
e enquanto perdure essa yin­
culação. 

i 

L 
! . 

! 
! 

" 

(;a.\ (~n~~~ ;' ,L'i de tran.sp.)'.'te tEr- di~po~içflO de bens Imóveis' de lucros a seus sócios oa q'lO- cll\raçào falsa . ou diversa da que J 
res' re Cuyj:ll marítimo e ROtO 01 para a al ienação ou promes- tlstas, bem como a 31!'lS dir:!lo- devia ser escrlln.: . 

, " , 'aG de aliena'jão, oneraçao ou dis- res e demais membros de 6r"';,o. IV - de estelionato, dcfwldo I:::::::~~~ __ ~ __ ~~:::::::::::::::::: ____ ~"~::::::::::::~~~~~::';;;~;;~~;;~::::::;;~~;;;:~::::~:.::~~.~:.~n;:0.:ar:t~1:g0:'1~J~1~d~0~C:6d~I~g:o.:p:e:n:3~1;~~~ .... ____________ ~ ________ ~ ____ .1 
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MENSAGEM NCJ 354 

,EXCELENTfssJMOS SENHORES MEMBROS VO ~ 

I 
Q 

'\ 

4-ó ' ~~ 
AL: 
'2 

~~,~~ 

~~ 

~~ ~~&~ &' ile 
, ~ 

7' }- /. 
I 

NOh ~ê~moh do 1 da Conh~ituição, e pa~a 

he~ ap~eciado nOh p~azoh nêle e~ido, tenho a hon~a de hu&me 

te~ ã elevada delibe~ação d ohhah Excelênciah, acompanhado de 
, 

EXPOhição. de Motivoh do s{nho~ Miniht~o de Ehtado do T~abalho e 

P~evidência Social, o anexo p~oje~o de lei que "alte~a o § 2Q 

do a~tigo 141 da Lei nCJ 3.807, de 26 de agôh~o de 1960, que dih 

p;e hôb~e a Lei O~gãnica da P~evidência Social". 

B~a.6Zlia, em 15 de 

~4~~~~ '-
~ 

h etemb/lo 

/~~ fi ~ ---., .. 

de 1977. 

-
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I SECRETARL!'~ I ___ • ..-.J 

EN/SG/DF/N9 - i (;f Em J de ~tl/wJ t....o de 1971 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter ã elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei dando nova redação ao 
disposto no parãgrafo 29 do Artigo 141 da Lei 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social). 

Na verdade, o citado dispositivo, que jã fôra al 
terado .pelo Decreto-lei 66, de 21 de novembro de 1966, determi 
na a obrigatoriedade da apresentação do Certificado de Regul! 
ridade de Situação (CRS) para os seguintes atos: 

a) para o licenciamento anual do veículo, de embar 
cação, ou aeronave de qualquer especie , das em - . presas de transporte terrestre, fluvial, marl 
timo e aereo, assim como da's emprêsas proprie 
tãrias de taxis e de transportes coletivos de 
passageiros, ou dos motoristas 
trabalhadores autônomos, perante 

pro f i s s i o n a i s 
qualquer re 

partição pública ou autoridade do servi ço de 
trânsito ou de fiscalização e contrôle dêsses 

serviços; 

b) para o licenciamento, inscrição ou registro 
anual referente ao exercício da atividade da em 
prêsa ou da profissão, assim como para a reno 
vação dêsses atos, perante qualquer repartição 

ou autoridade; 

• 
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c) para a concessão de financiamento, empréstimo 
e ajuda financeira, para o pagamento de parce 
las dos mesmos, quotas-partes e alfquotas de 
impostos ou de subvenções de qualquer espécie 
por parte das repartições publicas, estabele 
cimentos de crédito oficiais e seus agentes 
f i n a n c e i r os, a u ta rq u i as, e n t i d a de s d e e c o n o 
mia mista e emprêsas publicas ou de serviços 
p ub 1 i cos ; 

d) para averbação de construção ou de incorpor! 
ção de prédios no Registro de Imóveis; 

e) para a assinatura de convênios, contratos, ou 
quaisquer outros instrumentos com repartições 
ou entidades publicas, autarquias, sociedades 
de economia mista ou seus agentes; 

f) para o arqui vamento de qua;squer atos no Regi~ 
tro de Comércio; 

g) para a participação em concorrências, tomadas 
ou coletas de preços de quaisquer licitações 
de bens ou destinadas ã contratação de servi 
ços e ob ras ; 

h) para a transcrição de quaisquer instrumentos 
no Registro de Tftulos e Documentos. 

Verifica-se dos atos acima arrolados que, dentre 
êles, muitos existem que não implicam em mutação patrimonial e 
para cuja realização pode ser dispensada a axigência da apresen 
tação do CRS, sem prejufzo da garantia da arrecadação das con 
tribuições previdenciãrias porventura em atraso. Assim, a dis 
pensa da apresentação do CRS permitiria a prãtica de atos indis 
pensãveis ã sobrevivência das emprêsas, facilitando-lhes ~ tran 
sações acima referidas. 

Dentro dêsse critério, justa é a dispensa da a 
presentação do CRS para a prãtica dos atos relacionados nas le 
tras a e ~, isto porque tal exigência poderã levar o contribUÍl 
te, quando impossibilitado de compor o débito, ã cessação de 

• 

, 
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sua atividade empresarial ou profissional, impedindo-o" conseqUe.!!. 
temente, de vi r a se pôr em di a com as contribui ções previ denciã 
ri as . 

No tocante as letras de!:!., a exigência da aprese.!!. 
tação do CRS apenas tolhe a atividade normal da emprêsa,sendo ino 
perante quanto ã garantia de recolhimento das contribuições e pr~ 
piciando muitas vêzes a irregularidade das transações, principal 
mente em prejuízo do pequeno adquirente. Ademais, a construção de 
prédios é hoje quase totalmente financiada pelo BNH, o qual, por 
ocasião da concessão de financiamento, verifica e exige que 
fi rma esteja em si tuação regular perante o INPS, sendo assim, 

a 

ticamente nulo, como medida coercitiva, o valor daquele documento. 

Por outro lado, a exigência de apresentação do CRS 
para a transcrição de quaisquer instrumentos no Registro de Títu 
los e Documentos em nada aproveita ã regularização das contribui 
ções, tendo efeitos negativos, uma vez que dificulta a vida da em 
prêsa, impedindo possa o contribuinte fazer valer direitos e cré 
di tos contra tercei ros por fal ta de transcri ção do respecti vo ins 
trumento 'do Registro Especializado. 

De referência ã letra f, a exigência deve ser a 
brandada para permitir o arquivamento, sem a apresentação do CRS, 

e dos atos pelos quais a emprêsa substitui total ou parcialmente 
seus gestores, desde que não impliquem em mutação patrimonial. r 
de ser ressaltado que essa eXigência pode trazer conseqUênci as 
danosas, em se tratando de Sociedades Anônimas, isto porque o não 
arquivamento da Ata de Assembléia Geral pode ocasionar a acefalia 
da administração da emprêsa. 

Justifica-se , pois, o abrandamento pretendido, de 
vez que, conforme se verifica, a eXigênCia da apresentação do CRS 
para todos os casos abrangidos pelo Artigo 141 da Lei Orgânica da 
Previdência Social, excede aos fins visados. tsse abrandamento 

-não implica em redução de garantias para o INPS e se ajusta a po 
1ítica do Govêrno, no tocante ã suavidade ou ãe1iminação de exi 
gências e formalidades dispensãveis ou excessivas que recaiam -so 

• 
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bre o empresariado. 

Tais os motivos que ditaram o anexo projeto de lei, 
ora submetido ã alta consideração de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 
lência as expressões de meu profundo respeito. 

rnps 119.030/70 
TT/jfg (SG/DF) 

JULIO BARATA 

, 

ú 
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Of. n9 1316 /SAP/71. Em 15 de setembro de 1971. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelenttssimo Senhor Presidente da República,acom 
• 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

do Trabalho e Previdência Social, relativa a projeto de 

que "altera o § 29 do artigo 141 da Lei n9 3807, de 26 de 

to de 1960, que dispõe sôbre a Lei Orgânica da Previdência 

cial". 

lei 
-ago!!.. 

So 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

ExceZência protestos de eZevada estima e consideração. 

/ ." " 
/ /"> ~ f'. A (...~ !~ I" A ........... 
!~ -t :' 1::tA {"J(J2. .-c- /'7/-"...... -. 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.... 
De-se 

EMENDA NQ __ _ 

Ao Projeto de Lei n Q 343 , de 1 971 

ao item 11 do artigo lL!.l a seguinte redação : 

Ao 

"lI - aos segur ados autonomos , o certific ado a 
que s~ re:çere 9 item , I , letra "b ", , cuja 

apre senta ao so sera exig1vel par a a nratica 
de atos relacion~dos com a respectiva at ivi~ 
de profissional" . 

JU ST IFICA Ç ÃO 

Ao ensejo da nOVa redação a ser 

tivos do artigo 141 da Lei Orgânica da 

dad a a disnosi -
A 

Previdencia So-
A 

cial , afigura - se - nos da maior conveniencia e oportuni -

dade o acréscimo , proposto pela resente emenda , da 

se guinte expressão à parte final de seu item 11 : 

". ,. ~cuja apresentação só será exigível para a 
prat ica de atos relaciónados com a respectiva a 
tividade profissional" . 

De fat o, segundo a atual reda ção , o fornecimen­
to do Certificado de Regularidade de Situação é feito , 

, A A . 

alem das emnresas , aos segurad os autonomos . 

Parece -nos evidente , entretanto , que tal docu -
, f A 

mento, entret anto , so pode ser exig1vel desses se gura -
dos, predominantemente profissionais liberais , quando 
da pr~tica de atos relacionados com o exe r cício de sua 
profissão , tais como inscrição ou re gistro anual no 
, ~ A , 

orgao de controle da at ividade profissional . Na nrati -

G ER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ca, entretanto, a fiscalização do INPS vem exigindo , por 
exemplo , do médico ou advogado , para a práti ca de todo 
e nualouer ato mencionado no artigo 141 a apresentação 
do fami erado Certificado de Regularidade de Situa cão . 

~ 

A emenda, conseqüentemente, nada mais faz do que 
definir , como convém, com cl reza , a matéria . 

/ 

Sala da 22 de setembro de 1 971 
I 

FRANCI SCO AHARAL 

GER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

PRO~TO nQ 343/71 - " Altera o 
art. 141 da Lei ne 3.807, de 26 
de 1960, ~ue dispõe sôbre a Lei 
da Previdencia Social 11 • 

AUTOR: o PODER EXECUTIVO 
R1!:LATOR : Dep . ALTAIR CHAGAS 

§ 2Q do 
" de a~osto 

Organica 

O projeto 343/71 do Poder Executivo , ao propor a 
modificação do § 2Q do art . 141 da Lei Orgânica da Previdência SQ 

cial, traz um abrandamento da eXigência ce 'Jprcs2nt ..... ç20 do Certi­
fie -do {e 3e~11ari ~ee de dituação (CRS). 

Hantém a alíne a lIC" o dispositivo que pretende fi.Q 

dif icar, "para a concessão de financiamento , empréstimo e é?juàa 
financeira, etcl!; a al:f.nea "e", upara a assinatura de convênios, 
contratos , etc"; a alínea 1Ifll, "para o arquivamento de quaisque r 
atos no Registro de Comércio"; e a al :f.nea IIg", "para a participa-

... " çao de concorrencias, tomadas ou coletas de preços , etc . " 

Dispensa o CRS ante s exigido nas al íneas "a" , "pa­
ra o licenciamento anual de veIculo, de embarcação, ou aeronave 

, , t de qualquer especie, etc'; na al~nea ub l1 , 11 para O licenciamento, 
inscrição ou registro anual referente ao exercício da atividade 
da emprêsa ou da profissão, etcl!; na alínea "d 11, "para a averba-

H ~ N, 

çao de construçao ou de incorporaçao de predios no Registro 
Imóveis"; e na alínea "hu , "para a transcrição de quaisquer 
trumentos no Registro de TItulos e Documentos ll • 

de 
ins-

, 
O prof. Julio Barata , DD. Ministro do Trabalho e 

A _" Previdencia SOCial, afirmou na exposiçao de motivos: Justifica-se 
pois, o abrandamento pretendido, de vez que, conforme se verifi-

A ~ 

ca, a exigencia de apresentaçao do CRS para todos os casos abran-
gidos pelo art. 141 da Lei Orgânica da Previdência Social, excede 
aos fins visados. tsse abrandamento não implica em redução de ga­
rantias para o INPS e se ajusta à política do Govêrno, no tocante 
, ". N A , 

a suavidade ou a elimlnaçao de exigencias e formalidades dispens~ 
;.. 

veis ou excessivas que recaiam sobre o empresariado ll • 

GER 6,07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A competência constitucional da iniciativa · 
corrente entre o Poder Executivo e o Legislativo. 

N , 

Nossa conclusao, portanto, e pela constitucionali 
dade e juridicidade, s.m.j. 

N 

Sala da Comissao, em 

~ /7 
ALTAIR CHAGAS 

Relator 

\ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

... ... "" A Comissao de Constituiçao e Justiça, em Reuniao 
, ,. 

Plenaria, realizada em 23.09.71, opinou, unanimemente,pela coQ! 
titucionalidade e juridicidade do Projeto 343/71, nos têrmos do 
parecer do Relator. 

# Estiveram presentes OS Senhores Deputados: Jose , 
Bonifacio - Presidente, Altair Chagas - Relator, Airon Rios, ~ 

A # ,.(. ceu Collares, Antonio Mariz, Celio Borja, Djalma Bessa, ~ 1 c i o 
Álvares, Ferreira do Amaral, Hamilton Xavier, Hildebrando Guimã 
raes, 1ta10 Fittipaldi, Jairo Maga1haes, José Alves, José Sally, 

; # 

Luiz Braz, Mario Mondino, Severo Eulalio, Sy1vio Abreu, e Wald~ 
miro Te ixe ira. 

... 
Sala da Comissao, em 23 de setembro de 1971 

- -- -- ------:;Jo5t BONIF ÁC lO 
Presidente 

~ >? 
ALTAIR CHAGAS 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

, 
R e 1 a to · r i o 

Projeto nQ 343/71, que alt er a. 
o § 2Q do artigo 141 da Lei nQ 3. 807, de 
26 de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social) 

Do Poder Executivo 

Rel a tor: Deput ado JOSÉ D SI1V BARROS 

o Poder Executivo, através da 1'1ensagem n Q 354/71, subm,!à 
te à apreciação do Congresso Nacional o anexo texto de Proje­
to de 1ei , alterando o § 2Q do artigo 141 da Lei na 3.807 , de 
26 de agôsto de 1960, que dispõe sôbre a Lei Orgânica. da Previ 

,. 
dencio. Socia.l. 

o Projeto se f az aconp nhar de Exposição de Motivos do 
Sr . Ministro do Tr@.balho e Previdência Social e , alterando o 
parágrafo 2Q do art. 141, especifica os casos de obrigatoried~ 
de da. apresentação do CRS (Certific do de Regularidade de Si­
tuação), reduzindo de oito para quatro a s exi gências , que exc~ 
di am aos fins visados . 

"tsse ab r andamento" - diz o Minis tro - "não implica em 
redução de garantias para o I NPS e se a just à política do Go-

A , "_."" verno, no tocante a suavidade ou a eliminaçao de eX1gencias e 
formalidades dispensáveis ou excessiv s que recaiam sôbre o 
empresariado ll

• 

GER 5.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

No âmbito da competência desta Comissão , verificamos 
que a modificação proposta, a par de simplificar a legislação 
previdenciária sem prejuízo para a garantia do pa trimônio do 
Instituto Nacional da Previdências Social ou qualquer outro ór -
gão, propicia a elitin ção de formalidades que s"'o prejudiciais 

, " ao empresariado, sem a contrapartida de oferecer a previden -
cia s vantagens correspondentes . 

Reduzindo e simplificando a redação do art . 141 da 
A L.O . P. S., de forma criteriosa e tenta aos interesses da previ -

... 
dencia. social , o Projeto -- medida oportuna e de r ar felicidade 
-- destina- se a tranquila aprovação nesta Casa . 

.... Nessa conformidade, opinamos pela aprovaçao do Proj~ 
to . 

SALA DA COMISS!O , emr!J de setembro de 1971 

Deput do J~~~~~~~~~ 

ReI tor 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssI0 DE LEGISLAÇl0 SOCIAL 

PARECER DA COMISsIo 

A Comissão de Legislação Soaial, em sua reunião re~ 
lizada em 29 de setembro de 1971, opinou, pela aprovação do Projeto 
n 2 343/71, contra o voto do Deputado Peixoto Filho, nos têrmos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Wilson 
Braga, Presidente, Argilano Dario e Rezende Monteiro, Vice-Presiden -
tes, Alvaro Gaudêncio, Francisco Amaral, Osmar Leitão, ttalo Conti, 
Susswmu Hirata, João Alves, Fagundes Netto , Peixoto Filho, Roberto 
Gebara, Maurício Toledo, Daso Coimbra, Silva Barros, Walter Silva, 
Joaquim Macedo, Danie1 , Faraco, Hermes Macedo e José Camargo. 

Sala da Comissão, 29 de setembro de 1971. 

Deputado WILSON BRAGA 
Presidente 

Relator. 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

Nº: 8/71 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELATOR: Deputado ILD~LIO MARTINS 

Projeto nº 343, de 1 971 , que "Altera o § 2º 
" do artigo 141 da Lei nº 3.807, de 26 de agos 

to de 1 960, que dispõe sôbre a Lei Orgânic; 
" da Previdencia Social". 

AUTOR : Poder Executivo. 

R E L A T ~ R I O 

O Projeto altera o § 2º do artigo 141, da lei 3807, de 
" . , 26 de agosto de 1 960, reduzindo a quatro as hlpoteses em que deve ser exigi-

da a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação. 

- , Nao houve, ainda, pronunciamento de qualquer dos or 

- 'o gaos tecnlcos desta Casa. 

~ o relatório. 

P A R E C E R 

Com o presente Projeto, intenta o Executivo dar melhor 

utilização ao Certificado de Regularidade de Situação, previsto no art. 141, 

da Lei 3807 , de 26 de agôsto de 1 960 (Lei Orgânica da Previdência Social ) . 
, 

Trata- se de documento de validade prevista ate 28 de fevereiro do ano seguin-

.. -te a sua emlssao, que consubstancia prova de que o contribuinte se acha emsi 

- " tuaçao regular perante a previdencia social, atendidosos pressupostos regula -

" -mentares. A presença desse documento se fazia imperativa em atos solenes ounao , 
, 

norm@s do desenvolvimento das atividades multiplas em que se envolvem socieda-

des organizadas. Uma forma, ademais, de contrôle de exaç~o no cumprimento das 
- , 

obrigaçoes previdenciarias. 

O Projeto reconhece exageros nas determinaçoes origi 

nais e lhes propõe, meritõriamente, abrandamento que não retira ao certificado 

GER 6.07 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Projeto 343/71 

Relator: 
, 

Deputado Ildelio Martins 

a sua efici~ncia como instrumento cabal de fiscalização das obrigações previ 

, --denciarias e de garantia de arrecadaçao das contribuiçoes consequentes. 
, . 

A pratlca veio demonstrar os excessos e impor a ameni 

zação consubstanciada no Projeto cuja exposição- de-motivos, expressiva, es -

clarece que se justifica "o abrandamento pretendido de vez que, conforme se 

A -verifica, a exigencia da apresentaçao do CRS para todos os casos abrangidos 
A A 

pelo art. 141 da Lei Organica da Previdencia Social, excede aos fins visados 

Êsse abrandamento não implica em redução de garantias para o I NPS e se ajus-
A 

ta ~ política do Gov~rno , no tocante à suavidade ou eliminação de exigencias 
, A 

e formalidades dispensaveis ou excessivas que recaiam sobre o empresariado." 

-O Projeto exsurge de boa motivaçao. 

Pela sua aprovaçao. 

Sala das Reuniões, em < ~ de setembro de 1 971 

U~~~---
ILD~LIO MARTINS 

Relator 

,. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº:- 8-A/71 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELATOR: Deputado ILDÉLIo MARTINS 

Projeto nº 
artigo 141 

343 , de 1971, que "Altera o § 2º do 
" da Lei nº 3 . 807 , de 26 de agosto de - " " 1 96D, que dispoe sobre a Lei organica da Pre-

" videncia Social" . 

AUTOR: Poder Executivo. 

EMENDA DE PLENARIo: Deputado Francisco Amaral 

" "De- se ao item 11 do artigo 141 a seguinte re-
dação: 

" "lI-aos segurados autonomos, o certifica-

P A R E C E R 

do a que se refere o item I , letra " b", - , , ~ 

cuja apresentaçao so sera exiglvel pa 
ra a prática de atos relacionados co; 
a respectiva atividade profissional" . 

O ilustre Deputado Francisco Amaral oferece emenda ao -Projeto no sentido de que o Certificado de Regularidade de Situaçao f ornecido 
" " - , , . aos segurados autonomos so sera de apresentaçao obrigatoria quando da pratlca 

de atos relacionados com a respectiva atividade profissional . 
" Sem quebra de reverencia ao ilustre autor da emenda , o - ' , que se propoe compromete a sistematica disciplinar do CRS, afetando- lhe su bs--tancialmente a finalidade consignada nas disposiçoes do § 2º do art. 141 . Es-

sa finalidade se distancia do exercicio profissional daqueles a quem obriga a 
lei a sua apresentação para, de forma indiscriminada, interessar melhormente 
a uma fiscalização da normalidade de recolhimento de contribuiç~es previden -, ,,- , 
ciarias. A todos, autonomos ou nao, exige-se o CRF nas hipoteses previstas no 
§ 2º do art. 141 que o Projeto ameniza 'dos seus rigores originais . - , Nao se nos afigura valido o tratamento excepcional pre-
tendido, não obstante superior e respeitável a motivação que a inspira. 

" 
Pela s ua rejeiçã~ da emenda, com o respeito devido ao 

brilhante e dinamico parlamentar que a trouxe. 
Sala das reuniões, em 24 de setembro de 1 971 

~~~~~-7 
ILDÉLID MARTINS 

Relator 

GER 6,07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

COMISSAO ~ FINANÇAS 

~ 

PARECER DA COMISSAO 

~ ~, 

A Comissao de Finanças, em reuniao ordinaria plena, realizada 

" ~ em 29 de setembro de 1971, opinou, unanimemente, pela aprovaçao do Pro-

jeto nº 343, de 1971, do Poder Executivo, que "Altera o § 2º do artigo 

" ~ " 141 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispo e sobre a Lei 
~ ~ N , 

Organica da Previdencia Social" e pela rejeiçao da Emenda de Plenario , 

" , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ildelio Martins. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tourinho Dantas, 

Presidente, Sousa Santos, Vice-Presidente, Harry Sauer, Vice-Presidente, 
, 

Ildelio Martins, Relator, Aldo Lupo, Arthur Santos, Homero Santos, Pei-
" ~ ~ xoto Filho, Athie Coury, Walter Silva, Fernando Magalhaes, Joao Castelo, 

Pedro Carneiro, Florim Coutinho, Jorge Vargas, Ozanam Coelho, Joaquim 

" Macedo e Ivo Braga. 

~ 

Sala da Comissao, em 29 de setembro de 1971. 

( 
, 

Deputado TOURINHO DANTAS 
Presidente 

~~~~~ 
Deputado ILoÉLIO MARTINS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

EMENDA DE PLENÂRIO ao Proj. n9 343/71, 

que altera o § 29 do artigo 141 

da Lei n9 3 807, de 26 de agôsto 

de 1960, que dispõe sôbre a Lei 

Orgânica da Previdência Social " . 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOst DA SILVA 

BARROS 

PARECER: 

O nobre Deputado Francisco Amaral pretende a 

inclusão, através da presente Emenda de Plenário, da seguinte 
- , expressa0 a parte final do item 11 do art. 141 da Lei n9 3 807/ 

60 (L.O.P.S.): 

tende à 

"cuja apresentação só será exigível para a 

prática de atos relacionados com a respecti 

va atividade profissional". 

Entendemos que a modificação proposta 

finalidade do projeto proposto pelo Executivo. 

-nao a-

Pela rejeição da emenda, é o nosso parecer. 

Sala da Comissão, 30 etembro 19fJl. 

GER 0.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, em sua reunião 

realizada em 29 de setembro de 1971, opinou, unânimemente, pela 

rejeição da Emenda ao Projeto n9 343/71, nos têrmos do parecer 

do relator. O Sr . Deputado Francisco Amaral absteve-se de vo­

tar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Wil 

son Braga, Presidente, Argilano Dario e Rezende Monteiro, Vice­

Presidente, Âlvaro Gaudêncio, Francisco Amaral, Osmar Leitão , 

ítalo Conti, Sussumu Hirata, João Alves, Fagundes Netto, Peixo­

to Filho, Roberto Gebara, MauríCio Toledo, Daso Coimbra, José 

da Silva Barros, Walter Silva, Joaquim Macedo, Daniel Faraco , 

Hermes Macedo e José Camargo. 

Sala da Comissão, 29 de setembro de 1971 

Deputado WILS 

Presidente 

Deputado 

Relator 

GER 5 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº 343-A , DE 1971 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Mensagem nº 354/71 

4 Altera o § 2º do artigo 141 da Lei nº 3 807 , de 26 de 
A rv A A • 

agosto de 1960 , que dispoe sobre a Lei Organica da Previ 
" ~-

dencia Social ; tendo pareceres : da Comissao de Constitui 
ção e Justiça , pela constitucionalidade e juridicidad; , ~ 

do projeto e da Emenda de Plenario ; da Comissao de Legis 
~ ~ -

laça0 Social , pela aprovaçao do projeto , contra o voto 
~ , 

do Sr . Peixoto Filho , e rejeiçao da Emenda de Plenario , 
~ ~ 

e, da Comissao de Finanças , pela aprovaçao do Projeto e 
~ , 

rejeiçao da Emenda de Plenario . 
. -

(Projeto nº 343 , de 1971 , a que se referem os pareceres) ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 343, de 1971 

Altera o § 29 do artigo 141 da Lei 
n 9 3.807, de 26 de agõsto de 1960, 
que dllspõe sôbre a. Lei Orgii7z.ica. da 
Previdência Social. 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 354, DE 1971) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de 

Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O § 29 do ar tigo 141 da 

Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de 1960 . ' p~sa a vIgorar com a seguinte reda-
çao: 

".§ 29 O "Certificado de Ri'gu­
landade de Situação". (CRS:', a 

, ser trasladado no . instrumento 
pelo servidor público ou escreven­
te juramentado, juntado por cópia 
a~ten~i~a?a ao proce~o .:>u ao pe­
dido mlclal da empresa ou ainda 
caracterizado pelo seu ~úmero de 
d~ta de emissão mediante certi­
dao passada no documento for­
necido à emprêsa, conform e o 
caso, será exigido obrigatôria­
mente: 

. a) para a concessão de finan­
C1ame~tO, empréstimo e ajuda fi­
nanceIra, para o pagamento das 
parcelas dos mesmos, quotas-par­
tes e aliquotas de impostos ou de 

. subvenções de qualqueJ1 espécie 
por parte das repartições públi­
cas, estabelecimentos de crédito 
oficiais e seus agentes financei­
ros, autarquias, entidades áe eco­
nomia mista e emprêsas públicas 
ou de serviços públicos ; 

b) para a assinatura de convê­
nios, contratos, ou quaisquer ou­
tros instrumentos com repartições 
ou entidades públicas, autarquias, 
sociedades de economia mist:t ou I 

seus agentes; . 
c) para o arquivamento de 

quaisquer a tos no Registro de Co­
mércio, excetuando-se desta exi- . 
gência os atos pelos quais a em­
prêsa substitui total ou parcial­
mente seus gestores, desde que 
não impliquem em mutação patr i­
monial; 

d ) para a par tiCipação em con­
corrências, tomadas ou ,;oletas de 
preços ou quaisquer licitações de 
bens ou destinadas à contratàção 
de serviços e obras." 

-Art . 29 Esta lei netra em vigor ' 
na data de sua publicação. 

Art. 39 ' Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em de je 1971 . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 66 - DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Altera disposições da Lei n9 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, e dá outr as 
providências . 

Art. 25. Os ar tigos 141, 142, 155, 
157, 160 e 161, da Lei número 3.807 , 
passam a ter a redação seguinte : 

"Art. 141. A previdência social for­
necerá os seguintes documen tos : 

I - às emprêsas vinculadas: 
a ) "Certificado de Matricula" a 

. que se r eferem os §§ 29 e 39 do ar tigo 
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~ 
""l..~,~ara servir de comprovação da :, r., ,,~~~ , culação da emprêsa à previclência 

' \ ial;} 
b) "Certificado de Regularidf\.de de 

Situação", válido até 28 de fevereiro 
do ano seguinte ao da sua emissão, 
para servir de prova de que o contri­
buinte se acha, na forma que dispu­
ser o regulamento, em situação regu­
lar perante a previdência social; 

c) "Certificado de Quitação" que 
constitui condição para que o rontri­
buinte possa praticar de terminados 
atos, enumerados neste artigo, com a 
validade de (30) trinta dias, a contar 
da data de sua emissão. 

II - aos segurados autônomos, o 
certificado a que se refere o item r, 
letra b; 

,§ 19 O "Certificado de j,\Jlatl'Ícula" 
(CM) é de apresentação obrigatólia. 

a) perante la autoridade compe­
tente, para o licenciamento de obras 
de construção, reformas ou acrésci­
mos de prédios, por parte do respon­
sável dir eto pela execução das mes­
mas; 

b) perante os órgãos da previdên­
cia social e os arrecadadores de suas 
con'tribuições, para identificação do 
contribuinte e dos elementos cadastrais 
de sua inscrição. 

§ 29 O "Certificado. de Regulari­
dade de Situação" (CRS) , a 5er tras­
ladado no instrumento pelo servidor 
público ou escrevente juramentado, 
juntado por cópia autenticada ao pro­
cesso ou aO pedido inicial da emprêsa, 
ou ainda caracterizado pelo seu nú­
Qllero e data de emissão mediante 
certidão passada no documento for­
necidoà emprêsa, conforme o. caso., 
será eXigido obriga tOriamen te: 

a) para o licenciamento anual do 
veiculo, de -embarcação, ou aeronave 
de qualquer espécie, das emprêsa,s de 
transporte terrestre, fluvial, marítimo 
e aéreo, assim como. das emprêsas pro­
prietárias de táxis a e de transporteS' 
coletivos de passageiroS, ou dos moto­
ristas profissionais trabalhadores au­
tônomos" perante qualquer repartição 
pública ou autoridade do ,;erviço de 
trânsito ou de fiscalização e contrôle 
dêsses serviços; 

b) para o. licenciamento, inscrição. 
ou registro. anual referente ao exerci­
cio. da atividade da emprêsa OU da. 
profissão, assim como para a reno-

I 

vação dêsses atos, perante qualquer 
reJ;lartição ou autoridade; 

C) para. ' a concessão de financia­
mento, eml?réstimo e ajuda financei­
ra, para o pagamento de parcelas dos 
mesmos, quotas-partes e alíquo.tas de 
impostos ou de subvenções de qualquer 
espécie por parte das repartiçóes pú­
blicas, estabelecimentos ' de crédito ofi­
ciais e seus agentes financeir:JS, au­
tarquias; entidades de economia mis­
ta e emprêsas públicas ou de serviços. 
públicos; 

d) para a averbação de constru­
ção ou de incorporação de prédios no 
Registro de Imóveis; 

e) para a assinatura de convêmos, 
contratos, ou quaisquer outros instru­
mentos com repartições ou er..tida,des 
públicas, autarquias, sociedades de 
economia mista ou seus agent,~s; 

t) para o arquiva.mento de quais­
quer atos no Regisetr<> de Comércio; 

g) para a partiCipação em concor­
rências, tomadas ou coletas de pre­
ços ou quàisquer licitações de bens 
ou destinadas à contratação de &ervi­
ços e obras; 

h) para a transcrição de quaiôque'r 
instrumentos no Registro de Tl"ulo~ e 
Documentos. 

§ 39 O "Certificado de Quit3.Gão", 
(CQ) , que será arquivado e registrado 
pelo serventuário público pela ordem 
de lavratuta dos . instrumentos públi­
cos ou da transcrição dos inst rumen~ 
tlos particulares, para os qU\1,is foi 
emitido serâ exigido obrigatoriamen­
te das emprêsas vinculadas: 

a) para a alienação ou promessa de 
alienação, oneraçã'Ü ou disposição de 
bens imóveis; 

b) para a alienação ou promessa 
de alienação, oneração ou disposição 
de bens móveis incorporáveis ao Ati­
vo Imobilizado; 

c) para a cessão e transferência 
ou para a promessa de cessão e trans­
ferência de direitos; 

d) para o pagamento de haveres 
nas liquidações e dissoluções de socie­
dades e para a expedição de cartas de 
adjudicação ou arrematação de bens. 

§ 49 Será também exigido: "Certi~ 
ficado de Quitação" (CQ) para a pri­
meira operação a ser repllzada com 
p.rédio ou unidade imobiliária apÓs sua 
construção, seja de promessa de ven­
da, de compra e venda, de cessão e 

, 
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transferência ou de promessa e ces~ 
são de direi tos aq uisi ti vos. 

Art. 142. Os atos praticados e os 
instrumentos assinados ou lavrados 
com inobservância do estipulaJo no 
artigo 141, são considerados nulos, de 
pleno direito, para todos os éfeitos, 
assim como os respectivos regi<itros 
públicos a que estiverem sUjeitos. 

§ 19 A previdência social poderá 
intervir nos instrumentos nos quais 
é exigido o "Certificado de Quitação" 
para dar quitação de dívida do cun­
tribuinte ou para dar autorização para 
a sua lavratura . independente da li­
quidação da dívida, desde que ÍLQue 
assegurado o seu pagamento com cfc­
recimento de garantia de natureza real 
ou do próprio preço, quando o mesmo 
seja parcelado. 

§ 29 Os servidores, serventuários 
da justiça, autoridades e órgãos que 
infringirem o artigo 114 desta lei in­
correrão em multa correspondente a 
um salário-mínimo pe maior valor 
vigente no País, iinposta e cob:-ada 
pela Previdência Social, sem preju!zn 
da -responsabilidade que no caso, cou­
bem. 

§ 39 As emprêsas, enquanto esti­
verem em débito, não garantido, por 
falta de recolhimento das contribui­
ções devidas à previdência social, não 
poderão: 

a) distribuir quaisquer bonificações 
a seus acionistas; 

b) dar ou a tribuir par t;cipação de 
lucros a seus ócios ou quotistas. bem 
como a seus diretores e dema.is mem­
bros de órgãos dirigentes, fiscais ou 
consultivos. 

§ 49 A' desobediência ao disposto 
no § 39 sujeitará o responsável à 
multa de montante igual a 50 % (cin­
qüenta por cento) das quanti3.s que 
houver pago indevidamente imposta e 
cobrada nos têrmos dos artigos 83 e 
84. 

Art. 155. Cónstituem crimes : 
I - de sonegaçáe-' fiscal. ".1::1. fo rma 

da Lei n9 4.739, de 14 de julho de 
1965, deixar de: 

a) incluir, na fôlha de pagamento 
dos alários, empregados sujeitos ao 
desconto das contribuições previst.as 
nesta lei, conforme determinação do 
item I do art. 80; 

b) lançar em títulos própIios de 
suas escrituração mercantiJ, cada mês, 

II - de apropriação indébi~o, de­
finido no artIgo 168 do Código Pe­
nal, além dos atos previstos l10 artigo 
86, a falta de pagamento do salálio­
família aos empregados quando as 
respectivas quotas tiverem ;;ido reem­
bolsadas à emprêsa pela previdênCia 
social. 

III - de falsidade ideológica, defi­
nido no artigo 299 do Código Perlal, 
inserir ou .fazer inserir: 

a) nas fôlhas de pagamento a, que 
se refere o item I do artigo 80 , PES­
soas que não possuam, efetivamente, 
a condição de segurado; 

b) na carteira profissional de em­
pregado, declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escüta; 

C) em quaisquer atestados n ecessá­
r ios à concessão ou pagamento de pres­
tações aos beneficiários da prev!dén­
c'a soc;al declar ação falsa ou div," l"sa 
da que devia ser escrita; 

IV - de estelionato, definido no 
artigo 171 do Código Penal; 

a) receber ou tentar receber. dolo- o 
samente, qualquer prestação de bene­
fício da previdência social; 

b) praticar qualquer ato q'le acar ­
rete prejuízo à previdência l:iociul vi­
sando a usufruir vantagens l11citJ.s ; 

c ) emitir e apresentar, para paga­
mento . pela previdência social, fatura 
de serviços não executados ou não 

prestados. 
Art. 157. Os créditos da previdên­

cia social relativos a contribuições e 
aeus adicionais ou acréscimos de qual­
quer natureza por ela arrecad<tdas, 
inclusive à quota de previdência" a 
correção monetária e os juros de mora 
correspondentes, nos processos de fa­
lência concordata ou concurso de 
credores, estão sujeitos às disposições 
atinentes aos créditos da Umão, aos 
quais são equiparadas, seguinçlo-se a 
êstes na ordem de prioridade": 
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Art. 160. A arrecadação da recei­
e o pagamento dos encargos da 

revidência social serão realizados, 
empre que possível, através da rêde 

bancália, ,oficial ou pnvada, mediante 
convênios nos têrmos e condições que 
forem estabelecidos pelo Banco Cen­
tral da República do Brasil. 

/ 

Art. 161. Aos empregados domés­
ticos, aos ministros de confissão reli­
gioso e membros de congregação re­
ligiosa, é facultada á filiação à pre­
vidência social. 

Parágrafo único. O recolhimento 
das contribuições devidas pelos segu­
rados facultativos referidos n~ afligo 
JlOda.rá ser efetuado por entidades, 
órgão oU pessoas a que estejam "ln­
culados e enquanto perdure essa vin-
culação. , 

MENSAGEM N9 354, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 
Nos t êrmos do artigo 51 da COllS­

tltuiçao, e para ser apreciado nos 
prazos nêle referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
EXpOSIÇão de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Trabalho e Pre­
vidência SOcial, o anexo projeto de 
lei que "altera o § 2Y do artigo 141 
da Lei n9 3.807, de 26 de agô,sto de 
1960, que dispõe sôbre a Lei Orgâl11ca 
da Previdência Social" . 

Bras1l1a, 15 de setembro de 1971. -
Emilio G . Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG-DF­
N9 767, DE 2 DE SETEMBRO DE 
1971 DO MINISTl1:RIO DO TRA­
BALHO E PREVID'E:NCIA SOCIAL 

Excelentíssimo Senhor Pr~sidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelencla 
o anexo ·projeto de lei dando nova 
redação ao disposto no parágrafo 2~ 
do artigo 141 da Lei n9 3.807 , de 26 
de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da 
PreVidência Social). 

Na verflade, o citado dispositivo, que 
já fôra alterado pelo Decreto-lei n9 66, 
de :n de novembro de 1966, determina 
a obrigatoriedade da apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situa­
ção (CRS) para os seguintes a tos : 

a ) para o licenciamento anual do 
veículo, de embarcação, ou aeronave 
de qualquer espécie, das empfêsas de 
transporte teD"~stre, fluvial, malÍ timo 
e aereo, aSSIm como das empresas 
proprietárias de táxis e de transpor­
tes coletivos de passageiros, ou dos 
motoristàs profissionais trabalhadores 
l:\utónumos perante qualquer reparti­
ção pública ou autoridade do serviço 
de. trãnsito ou de fiscalização e con­
trOle desses serviços; 

b) para o licenciamento inscnçao 
ou registro anual referente ao exercí­
cio da atividade da emprêsa ou da 
profissáo assim como para a l·enCl­
vação dêsses atos perante qualquer 
repartição ou autoridade; 

c) para a concessão. de financia ­
mento empréstimo e ajuda financei­
ra, para o pagamento de parcelas cos 
mesmos quotas-partes e alíq110tas de 
impostos ou de subvenções de qual­
quer espécie por parte das repart!ções 
pÚblicas estabelecimentos de créditos 
oficiais e seus agentes financeiros, au­
tarquias, entidades de economia mista 
e emprêsas pÚblicas ou de serviços 
públicos; 

d) para averbação de construção ou 
de incorporação de prédios no Regis­
tro de Imóveis; 

e) para a assinatura de cOl1\'ellios, 
contratos, ou quaisquer outros ins­
trumentos com repartições ou entida­
des públicas, autarquias, sociedades de 
economia mista ou seus agentes; 

f) para o arquivamento de qunís­
quer atos no Registro de Comércio; 

g) para a participação em concor­
rências, tomadas ou coletas de preços 
de quaisquer liCitações de bens ou des­
tinadas à contratação de serviços e 
obras; 

h) para a transcrição de quaisquer 
instrumentos no Registro de Títulos 
e Documentos. 

Verifica-se dos a tos acima arrola­
dos que, dentre êles, muitos existem 
que não implicam em mutação patri­
monial e para cuja reaJização pode 
ser dispensada a ,exigência da apre­
sentação do eRS, sem prejuíro da 
garantia da arrecadação das contribui­
ções previdenciárias porventura em 
atraso. Assim, a dispensa da apresen­
tação do CRS permitiria a prática de 
atos indispensáveis à sobrevivência das 
emprêsas, facilitando-lhes as transa- ' 
ções acima referidas. 

( 



\ 

. ~IS$O 
_ 5 _ ",/~.OM . ~. 

I f/j lI' 
Dentro dêsse critério, justa é a dis­

pensa da apresentação do CRS para 
a prática dos atos relacionados nas le­
tras "a" e "b", isto porque tal exi­
gência poderá levar o contribuinte, 
quando impossibilitado de compor o 
débito, à cessação de sua atividade 
empresarial ou profissional, impedin­
do-o, conseqüentemente, de vir a se 
pôr em dia; com as contribuições pre­
videnciárias. 

No tocante aS letras "d" e "h". a 
exigência da apresentação <lo CRS 
apenas tolhe a atividade normal da 
emprêsa, sendo inoperante quanro à 
garantia de recolhimento das contri­
buições e propiciando muitas vêzes a 
irregularidade das transações, princi­
palmente em prejuízo do pequeno 
adquirente. Ademais, a construção de 
prédios é hoje quase totalme:1te fi­

.nanciada pelo BNH, o qual, por oca­
sião da concessão de financiamento, 
verifica é exige que a firma esteja em 
situação regular perante o INPS, sen­
do assim, pràticamente nulo, como 
medida coercitiva, o· valor daq'lele do­
cumento. 

Por outro lado, a eXigência de apre­
sen tação do CRS para a transcrição 
de quaisquer instrúmentos no Regis­
tro de Títulos e Documentos em nada 
aproveita 'à regularização das contri­
buições, tendo efeitos negativos, uma 
vez que dificulta a vida da emprêsa, 
impedindo possa o contribuinte fazer 
valer direitos e créditos contra ter­
ceiros Por falta de transcrição do 
respectivo instrumento do Registro 
Especializado. 

De referência à letra "f", a eXlgen­
cia deve ser abrandada para permitir 
o arquivamento, sem a apresenUl,ção 
do CRS, dos atos pelos quais a em­
prêsa substitui total ou parcialmente 
seus gestores, desde que não impli­
quem ' em mutação patrimonial. E' 
de ser ressaltado que essa exigência 
pode trazer conseqüências danosas, em 

se tratando de S_oçiedad~s A~Ônimas, 1 
isto porque o nao arqUIvam n~ da 
Ata de Assembléia Geral pode ocasio- c:, 
nar a acefalia da administração<>da «.i - /~ 
empresa. . <"~~t ,t 

Justifica-se, pois, o abrandamen~ 
pretendido, de vez que, confor:ne se 
verifica, a exigência da apresentação 
do CRS para todos os casos abrangi-
dos pela artigo 141 da Lei Orgânica 
da -Previdência Social, excede ao.:; fins 
visados. ~se abrandamento não im-
plica em redução de garantias para o 
INPS e se ajusta à política do Govêr-
no, no tocante à suavidade ou 0, eli-
minação de exigências e formalidades 
dispensáveis ou excessivas que re-

, caiam sôbre o empresariado. 
Tais os motivos que ditaram o ane­

xo projeto de lei, ora submetido à 
alta consideração de Vossa Excelên­
cia. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência as expres­
sões de meu prOfundo respeito. -- ;Jú­
lio Barata. 

Of. n9 1316-SAP-71. 
Em 15 de setembro de 1971. 

Excelen tissimo 
Secretário: -

Senhor Primeiro 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Trabalho e Previdência So­
cial, relativa a projeto de lei que "al­
tera o § 29 do artigo 141 da Lei 
n9 3.807, de 26 de agõsto de 1960, que 
dispe sôbre a Lei Orgânica na Previ­
dência Social". 

-Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consjderação. -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1971 
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CÂMARA 
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DOS 

PROJETO 

N.·O 343.A, de 1971 

Altera o § 2° do ar~~go 141 da Lei 
n° 3.807, de 26 de 'Lg : sto de J li60, 
que dispõe ~óbre ~ L~i O't'gâ 'lic'L ria 
Previdência $oci'l.l; tendo p'Lrece· 
res: da Comi.,.çtio de C'.)nsti~utção e 
Justiça, pela colt~tit;J.ci·)ndidade e 
juridicidade do proj3to e da 
Emenda de Plenána; a.a Co'nissao 
de Legislação Sacial LeIa o'OTova­

ção do projeto, C01/.;r~ ') 1.<;10 do 
Sr. Peixoto Filho e rp i ei" f-o da 
Emenda de P lf!nan O, C .. da ·('omis·· 
são de Ftna :!ç./,s, pela ap)':' ~acão elo 
Projeto e 1'eje1.cào ~l · t ".'.ne,!-... ~ 'L .1.13 

Plenário. 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 354, DE 1971 

(PROJETO N° 343, D.S 1971 II QUE 
SE REFERE\Il OS PO\RJ:<;CERgS) 
O C<?ngresso Nacional decreta: 
Art ~ 19 O § 29 do artigo 141 da 

LeI n .. 3 . 807, de 26 de agôs to de 1960 
p~sa a vigorar com a seguinte reda~ 
çao: 

". § 29 O " Certificado de Ri'gu­
Jandade de Situação". (CRS" a 
ser trasladado no ins tru:n en to 
pelo servidor PÚblico ou escreven ­
te juramentarlo, juntado p'lr cópia 
a~tenti~a?a ao processo 0 11 ao pe- .. 
dlâo mlclal da emprêsa ou ainda 
caracterizado pelo seu ~úmero de 
d~ta de emissão mediante certi­
dao passada no documento for­
necido à emprêsa, conforme o 

caso. serft exigido obrigatOria­
mente: 

a) para a concessão de finan­
ciamento, empréstimo e ajuda fi­
nanceira. para o pagamen~,() das 
parcelas dos mesmos. quotas-par­
tes e alíquotas de Impostos ÜU de 
subvenções de qualquer e!lpécie 
por parte das ~epal'tições oúblt­
caso estabelecimentos de médito 
oficiais e seus agen tes financei ­
ros. autarquias, entidades r.e eC'o­
nomia mista e emprêsas publicas 
ou de serviços públicos; 

b) para a assinatura rle e;;!lvê ­
nios contratos , ou quaisqu~r Oli­
tros instrumentos com repartiçõt>s 
ou entidades publicas. auta~qLi!llS , 
sociedade& de economia mist.:1 ou 
seus agentes; 

c) para o arquivamento de 
quaisquer atos no Registro de Co­
mércio, excetuando-se desta exi-. 
gência os atos pelos qua;s a em-. 
prêsa substitui total ou pa rc1al­
mente seus ges tores, desde que 
náo impliquem em mutação patri­
monial; 

d) para a participaçáo em con­
corrências, tomadas ou . :ol~ La.s de 
preços ou quaisqUer licitaçiles de 
bens . ou destinadas à cO!ltl'a tação 
de serviços e obras." 

Art. 29 Esta lei netra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as dis;Josições 
em contrário. 

Brasilia , em de de 1971 . 

• 

• 
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Art . . 25. Os artigos 141, .A2, 155, 
157, 160 e 161 , da Lei número 3.807, 
passam a ter a redação segui:lle : 

"Art. 141. A previdência ·;oe·al for­
necerá os seguintes documentos: 

1 - ás emprêsas vinculadas: 
a ) "Certificado de Matflcula" a 

que se referem os ~ § 29 e 39 do artIgo 
:n, para servir de comprovaçao da 
vinculação da empresa á prevlClellcia 
social; 

b) "Certificadc de Regularid>l.oe ele 
Situação", válido até 28 de fpvereiro 
do ano seguinte ao da sua emIssão, 
para servir de prova de que o contri ­
buinte se achà, na forma que dispu­
!>er o regulamento, em situação l'egu­
.lar perante a previdéncia scclaJ; 

c) .. CertIficado de Quitação" que 
constitui condição para que o ,-~ontl'i ­
buinte possa praticar detennlllados 
atos, enumerado.~ neste artigo, CfJr.! a 
validade de (30) trinta dias, a contar 
da data de sua errtissão. 

11 - aos segurados autôno".!los o 
certificado a que se refere o teu{ 1, 
letra b; 

§ 19 O " Certificado de Mat,.,cula' 
<CM) é de apresentaçãõ obriga :úna. 

aJ perante a autoridade compe­
tente, para o I'cenciamento d i, obras 
de construção. ' reformas ou acré~(~I ­
mos de . prédios. por parte do resplln­
savel dIreto pela execução . , ll.!.~ mes­
mas; 
. I)) perante os órgãos da previdên­

cia socIal e os arrecadadores d. ~ SU:1S 
contribuições, para iden tifica.:ão do 
contribuin te e do<> elementos cnddstnlls . 
de ' sua inscnção. 

* 29 O .. Certificado de Heg11!a: I­
dade de Si tuação" (CRS) , a "ér (ras­
la.da~o no instrumento pelo servidor 
publico ou escrevente jurampnu:.rto, 
Juntado por cópia autenticada 9L, pro­
cesso. ou aO pedido. inicial da emprê~a, 
ou amda caractp.l"lzaclo pelo ~ei) nú-
mero _ e dal.3 de emissão meuia:1Le 

certldao . pas.>ada no documen to for ­
nec,ldo a emprêsa , (',onfol'me J raso, 
sera exigido obrigatóriamente: 

• 

a) para o licenciamento anual do, 
veiculo, de embarcação, ou aeronave 
de qualquer espécie, das ' emprê!>as de 
transporte · terrestre, fluvial , marítimo 
e aéreo. assim como das empresas pro­
prietárias de táxisa e de tratlwortes 
culeti vos de passageiros. ou rios moto­
ristas profissionais trabalhador<,s au­
tonumos, perante qualquer repartição 
pilbl:ca Oll autoridade do .;erviço óe 
trânsito ou de fiscalização e contrôle 
d esses serviços ; 

bJ para o licenciamento, inscrição 
ou registro anual referente 11.0 eXel'Cl ­
CIO da atividade da emprêsa ou da 
prot'issão, assim como para a leno­
vação desses atos, perante qualq uer 
repartição ou autoridade; 

CJ para a concessão de fillanch­
mento, empréstimo e ajuda financél" 
ra para ú pagamenLo de parcelas dos 
m esmos, quotas-parteS e aliqUl>tl\.s de 
impostos ou de subvenções de qualquer 
espécie por parte das repartiçóes pu­
blicas. estabelecimentos de crédIto ofi ­
ciais e seus agentes financeir JS, au­
tarqu:as . entidades Oe economia· m JS­
ta e empresas publicas ou de servIços 
publ'cos; , 

d ) pat'a a averbação de constru­
ção ou de incorporação de prédios no 
Registro de Imóveis; 

e) para a assinatura de c .. nvên;os, 
contratos, ou quaisquer outros instru­
mentos com repartições ou el:~'dfodéS 
pÚblicas autarquias, sociedades de 
e<!onomia mista ou seus agent~3; 

1> para o arquivamento de qUllis­
quer atos 110 Regisetro de Comércio; 

g) para a participação em conC()f­
rênc'as, tomadas ou coletas de pre­
ços ou quaisquer licitações de bens 
ou destinadas á contratação de servi -
ços e obras; . 

h) para a transcrição de qualsq:Jrr 
instrumentos no Registro de .ritulo:; e 
Documentos. . 

~ 39 O" Certificado de Q:lI:.:1.cão" 
• CQ) . qu e sera arqUivado e reglst!·:)oo 
pelo serven tllário públlco pela ordem 
de lavratura dos instrumentos públi ­
cos ou oa transcrfçâo dos inSirumen­
tos particulares para os quais foi 
emitido será pxigido otlr:ga: órütn,en-
te das empresas vinculaàas: . 

a I para a alienação ou promp.ssa de 
alienação, oneração ou disposiçfw de 
bens imóveis; 

b J para a alienação ou prolTlE's'<'!l, 
de alienação, oneração ou Llisp(:s,ção 



• 

• 

de bens móveis incorporáveis ao Ati­
vo Imobilizado; 

c) para a cessão e transferéncia 
ou para a promessa de cessão e trans­
ferência de direitos; 

dJ para o pagamento de l1avl'res 
nas liquidações e dissoluções de socie­
dades e para a expedição de car tas de 
adjudicação. ou arrematação de bens . 

§ 49 Será também exigido: "Certi­
ficado de Quitação" <CQ) para a pri­
meira operação a ser realizada com 
prédio ou unidade imobiliária após sua 
construção seja de promessa de ven­
da, de compra e venda de cessão e 
transferência ou de promessa e ces­
são de direitos aquisitivos . 

Art. 142 . Os a tos praticados e os 
instrumentos assinados ou lavrados 
com inobservância do e,'itipulado no 
artigo 141 são considerados nulos de 
pleno direito, para todos os f::fe ltos . ' assIm como os respectivos regIstros 
públicos a que estiverem suj eItos . 

. § 19 A previdência socia l poderá 
mtervlr nos instrumentos nos Quais 
é exigido o "Certificado de QJ lir~ção" 
para dar quitação de divida do cc>n­
tribumte ou para dar autorização para 
a .sua _ lavratura independente da ll­
qUldaçao da dívida, desde que tillue 
assegurado o seu pagamento com af€'­
r ecimen to de garantia de natufE'za real 
ou. do próprio preço, quando o mesmo 
seJa parcelado. . -

§ . 29. . Os servidores. serventu{Ll;oS 
?a .Justlça au toridades e ór~ãus que 
mfrm!prem o arti~ü 114 desta leí In­
correrao em multa correspondf'n õe a 
um salário-mínimo de maior valür 
vIgente no Pais imposta e cOb: ada 
pela Previdência Sücial, sem pre juízo 
da responsabilidade que no caso 'CDU­
bem: 

§ 39 As emprêsas. enquanto esti­
verem em débito, não garantido , por 
falta de recolhimento das con tn bui­
ções devidas à previdênCia socicl. l não 
poderão: ' 

a ) distribUir quaisquer boniflcacões 
a seus acionistas ' . , . 

b) da.r, ou atribuir part;cipação de 
lucros a seus ÓCIOS ou quotistas. bem 
como a seus diretores e demais mem­
bros de órgãos dirigentes, fiscaIS ou 
consu I tI vos . 

3-

§ 49 A desobediência ao '!ispos 
no § 3Q su'jeitará o respo LS~vel à 
multa de montante igual a 501 % (cin­
qüenta por cento) das quanr. · ~ 
houver pago indevidamente. im 
cobrada nos têrmos dos artigos 
84 . 

Art. 155. Constituem cri:nes: 
I - de sonegação fiscal. ;l a forma 

da .Lei nQ 4.739, de 14 de :ulho de 
1965, deixar de : . 

a) incluir, na fõlha de pagamento 
dos alários. empregados suj eitos ao 
desconto das contribuições f) !,p.vIst.a s 
nesta. lei , confor1ne determinaçao do 
item 1 do art. 80; 

b ) lançar. em títulos própl"os de 
suas escrituração mercant!l, cada mês, 
o montante das quantias descon tadas 
de seus empregados e o da corr€'s­
pondente contribuição da eWIJreSa, 
conforme estabelece-o item II j ') al­
tigo 80; 

c) escriturar nos livros e elemen­
tos discriminativos próprios as c.uan­
tias recolhidas a titulo de " ~ u O} :;a de 
Previdência" dos respectivos Ct'lltri­
buintes; 

n - .de apropriação indébitJ , de­
finido no artlgo 168 do Código Pe­
nal, além dos atos previstos no artigo 
86 , a falta de pagamento do 5alário­
famllia aos empregados quando as 
respectivas quotas tiverem ~Ido reem­
bolsadas à emprêsa pela prevIdênCia 
social. 

III - de falsidade ideológIca. def!-
• nido no artigo 299 do Código Penal 

inserir ou fazer inserir: 
a) nas fõlhas de pagame'nw a que 

se refere o it.em I do artigo 80 , pes­
soas que não possuam, efetivamente, 
a condição de seguradO; 

b) na carteira profissional de em­
pregado, declaração falsa oU tliversa 

. da que devia ser escrita; 
C) em quaisquer atestados necessá­

rios à concessão ou pagamento de pres­
tações aos beneficiários da prev;dên­
cia 'social declaração falsa ou div~na 
da que devia ser escrita; 

• IV - de estelionato, definido no 
artigo 171 do Código Penal; 

a) receber ou tentar receber, dolo­
samente, qualquer prest ação de bene­
ficio da previdência social; 
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, ~ : b) ~ ticar qualquer a{o q'le acar-
.\ r~ jUizo à previdência bocial vi-

... ~ s usufruir vantagens ,licitJ.S ; 
(~fV'A~'i,: mitir e apresentar, para paga-

o 

'" 
'" )( ... 

<.J 

___ ~::~.to p~la previdência social, fatura 
de ' ser\"!ços não executado" ·ou não 

prestados. 

Art. '157. Os créditos da previdên­
cia social relativos a contribUlçõ~S e 
'seus adicionais ou acréscimos de qual­
quer natureza por ela a lTH:au<Ldas, 
inclusive a quota de previdênci'l., a 
con:eçáo monetá!ia e os juros de mora 
correspondentes, nos processos ele fa­

.lência. concordata ou concur'lQ de 
credores, estão sujeitos às dis;>tlSições 
atinen tes aos créditos da União, aos 
quais são equiparados. seguindo-5e a 
êstes na ordem de prioridade . 

Art. 160. A arrecadação da recei­
ta e o pagamento dos encargos da 
previdência social serão realizados, 
sempre que possivel, através da rêde 
bancaria. oficial ou privada mediante 
convênios nos têrmos e condições que 
forem estabelecidos pelo Ban<,..{) Cen-
traI da República do Brasil. . 

Art. 161. Aos empregados dOIr"és­
ticos , aos mmistros de confissão reli­
gioso e membros de congregação re­
ligiosa , é facultada a filiação à pre­
~idência social. 

Parágrafo único. O reco:llimento 
das coritribuições devidas pelos segu­
rados facultativos referidos n ') artigo 
poderá ser efetuado por ~ntidades, 

órgão OU pessoas a que estejam ,,:in-
culados e enquanto perdure essa vin­
culação. 

MJi:NSAGEM NQ 354. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores 
bros do Congresso Nacional: 

Mem-

Nos têrmos do artigo 51 Uil Cons­
·t1tuiçào, . . e Para ser apreciado nos 
prazoS nêle referidos, tenho a ncma 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas- Excelências, acompanhadO de 
Exposição de Motivos do S ~ llhor Mi-

. nlstro de Estado po Trabalho e Pre­
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "aILera o § 29 do artigo 141 
da Lei n9 3.807. de 26 de ngilsto de 
1960, que dispõe sôore a Lei Orgâlllca 
da Previdência Social" . . 

Bras1lla. 15 de setembro de 1971. -
Em!lio G. M édic1 . 

ExPosrçAO DE MOTIVOS SG-DF­
N9 767 , DE 2 DE SETEMBRO DE 
1971 DO MINISTI:RIO DO TRA­
BALHO E PREVID1l:NCIA SOCIAL 

Excelentissimo Senhor PreSIdente 
da República: 
Tenho a honra de submeter à ele­

vada apreciação de Vossa Exc~!encla ° anexo projeto de lei dando nova 
redação ao disposto no parágrato 2~ 
do . artigo 141 da Lei n9 3.807, de 26 
de agõsto de 1960 (Lei Orgàl1lca da 
PreVidência Social) . 

Na verdade o ci tado disposi t ivo, que 
já fôra al terado pelo Decreto-,ei n \1 66, 
de 21 de novembro de 1966, det~rmina 
a Obrigatoriedade da apresep t:iç.áo da 

. Certificado de Regularidade d~ Situa.-
çâo (CRSl para os seguintes atos ' 

a) para o licenciamento anual do 
veículo de embarcação, ou aeronave 
de qualquer espécie, das emprêsas de 
traIJ,Sporte tenestre, fluvial, malltlmo 
e aéreo, assim como das empresas 
proprietárias de táxis e de traw;por­
tes coletivos de passageiros, JU dos 
motoristas profissionais tra tJ alh.HlOreS 
autônomos perante qualquer reparti-

. ção pública ou autoridade do serviço 
de ·trânsito ou de fiscalização e oon­
trôle dêsses serviços; 

b) para o licenciamen to i!1scrição 
ou registro anual referente ao exercí­
cio da atividade da emprêsa ou da 
profissão assim como para a reno­
vação dêsses atos perante ':ualquer 
repartição ou autoridade; 

c) para a concessão de linancla­
mento empréstimo e ajuda financei­
ra, para o pagamento de parcelas dOS 
mesmos quotas-partes e aliq'.1otas de 
impostos ou de subvenções de qual­
quer espécie por parte das :epart~çocs 
públicas estabelecimentos de créditos 
oficiais e seus agentes financeiros, au­
tarquias, entidades de économia mista 
e emprêsas públicas ou de serviços 
públicos; 

d) para averbação de construção ou 
de incorporação de prédios no Regis- . 
tro de Imóveis; . 

e) para a assinatura de convêmos, 
contratos, ou quaisquer outros ins­
trumentos com repartições ou entitla­
des· públicas, autarquias, sociedades de 
economia mista ou seus agentes; 

f) para o arquivamento de ..ju;Jis­
quer atos no Registro de Comércio; 

• 

• 
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g) para a participação em concor­
rências, tomadas ou coletas de )reços 
de quaisquer licitações de bens ou des. 
tinadas à contratação de serviços e 
obras; 

h) para a transcrição de quaisquer 
instrumentos no Registro de Títulos 
e Documento5. 

Verifica-se dos atos acima arrola­
dos que, d~ntre êles. muitos existem 
que não implicam em mutação patri­
monial e para cuja realização pode 
ser dispensada a exigência da apfe­
sentaçã.o do CRS, sem preJulzo da 
garantia da arrecadação das contribui­
ções previdenciárias porventura em 
atraso. AssIm, a dispensa da apresen­
tação do CRS permitiria a prática de 
atos indispensáveis á sobrevivên::ia das 
emprêsas, facilitando-lhes as transa­
ções acima referidas . 

Dentro dêsse critério, justa é a (Ji,s­
pensa da apresentação do CRS para. 
a prática d05 atos relacionados nas' le­
tras "a" e "b", isto porque tal exi­
gência poderá levar o contribuinte, 
quando impossibilitado de compor o 
débito, á cessação de sua atividade 
empresarial ou profissional, impedin­
do-o, conseqüentemente, de vir a se 
pôr em dia com as contribuições pre­
videnciárias . 

No tocante aS letras "d" e "h" á 
exigência da apresentação do CRS 
apenas tolhe a atividade normal da 
emprêsa. sendo inoperante quanto á 
garantia de recolhimento' das contri­
buições e propiciando muitas vêzes a 
irregularidade das transações, prmci­
palmente em prejuizo do pequeno 
adquirente. Ademais, a construt;ão de 
prédios é hoje quase totalmente fi­
nanciada pelo BNH, o qual, por oca­
sião da . concessã.o de financiamento, 
verifica e exige que a firma esteja em ' 
situação regular perante o JNPS, sen­
do assim, pràticamente nulo, como 
~edida coercitiva, o v!).lor daq'lele do­
cumento. 

Por outro lado, a exigência de apre­
sentação do CRS para a transcrição 
de quaisquer instrumentos no Regis­
tro de Títulos e Documentos em nada 
aproveita à regularização das cOlltri­
buiçõe.s, tendo efeitos negativos, uma 
vez que dificulta a vida da empr Ê'sa, 
impedindo possa o contribuinte fazer 
valer direitos e créditos contra ter-

• ceiros por falta de transcrição do 

respectivo instrumento do I 
Especializado. . . . <? 

De referência à letra "f", a· ~- ~li; 
cia deve ser abrandada para pér~~A»~ 
o arquivamento, sem a apresenta • . 
do CRS, dos atos pelos qúafs .a em­
prêsa. substitui total ou parcialmente 
seus gestores, àesde que não impli-
quem em mutação patrimonial. E' 
de ser ressaltado que essa exigência 
pode trazer conseqüências d!Wosas, em 
se tratando de Sociedades Anônimas, 
isto porque o não arquivami!nto da 
Ata de Assembléia Geral pode ocasio-
nar a acefaija da administração da 
emprêsa. 

Justifica-se, pois, o abrandamento 
pretendido, de vez que, confor:ne se 
verifica, a exigência. da apresentação 
do CRS para todos os casos abrangi­
dos pelo artigo 141 da Lei Orgânica 
da Previdência. Social, excede a.-o.s fins 
visados. 1l:sse abrandamentó não im­
plica em redução de garantias para o 
INPS e se ajusta à política do Govêr­
no, no tocante à suavidade ou à eU_o 
minação de exigências e formalidades 
dispensáveis ou excessivas que re­
caiam sôbre o empresariaqo. 

Tais os motivos que ditaram o ane­
xo projeto de lei, ora submetido à 
alta consideração de Vossa Excelên-
cia. . 

Aproveito °a oportunidade . para r~­
novar a Vossa Excelência as expres­
sões de meu profundo respeito. - Jú­
lio BaTata. 

. Of. n9 1316-SAP-71. 
Em 15 de setembro de 1971. 

Excelentissimo Senhor Primeiro ' 
Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

essa secretaria a Mensagem do Exce­
lentissimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposição 
de Motivos 'do Senhor Ministro ce Es­
tado do Trabalho e Previdência So­
cial, relativa a projeto de lei que "al­
tera o § 29 do artigo 141- da Lei 
n9 3.807, de 26 de agôsto de 1960, que 
dispe sôbre a Lei Orgânica na Previ­
dência Social". 

.Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos I de 
elevada estima e consideração. ..:. 
João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil . 

• 

• 
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~jNDA OFERECIDA EM 
PLENARIO 

Ao ensejo da nova redação a ser 
dada a dispositivos do artigo 141 da 
Lei Orgânica da Previdência S(~~ial, 
afigura-se-nos da ma.u cqnve":iên­
cia e oportunidade o acréscimO. !)rú­
posto pela presente emenda, da ~ •.. 
guinte expressão à parte final .de seu 
item II: 

" ... cuja apresentação só sera 
exigível para a prática de ato3 re­
lacionados com a respectiva a~ivi­
dade profissional." 

De fato, segundo a atual redação, o 
fornecimento do Certificado de Regu­
laridade çie Situação é feito, al ém úas 
emprêsas, aos segurados autônomo:;,. 

Parece-nos evidente, :;ntrt'tanto. qUE: 
tal documento, entretanto, so POCt ~er 
eXlglVel dêsses segurados. prt'domman. 
t emente profissionais libarais. quando' 
da prática de atos relacionados CA)ID o 
o exercicio de sua profissão. tai& ('"mo 
Illscrição ou registro anual no órgão de 
contrôle da atividade profissional. Na 
prática,. entretanto, a fiscalização do 
INPS vem exigindo, por exemplo, <10 
médico ou advogado, para a prática 
de todo e qualquer ato mencionado no 
artigo 141 a apresentação d0 famige­
rado Certificado de Regularidade de 
Situação. 

A emenda, consequentemente, lIaaa 
mais faz do que definil, como convem, 
com clareza, a matéria. 

Sala da Comissão, 22 de. setembro de 
1971. - Deputado Franc!sco Arnar.ll. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - ReZat6rio 

O projeto 343-71 do Poder Ext'cuti vo, 
ao propor a mOdificação do § 92 do ar­
ti!"o 141 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, traz um abrandamento da 
exigência de apresentação do Certifi-

• 

cado de Regularidade de Situac:w 
(CRS) • 

Mantém a alinea "c" do dispositil"o 
que pretende modificar, "para, a cm­
cessão de financiamento. emprestlmo e 
ajuda financeira, etc. "; a ~li~ea "e". 
"para a assinatura de convemos. ':!Jn .. 
tratos, etc." a alínea "f", "para o :11'­
quivamento de quaisquer atos no Re­
gistro de Comércio"; e a alínea ",g" 
"para a participação de conCOrre!1Cl:lS, 
tomadas ou coletas de preços etc," 

Dispensa o CRS antes exigido nas 
alineas "a", "para o licenciaml'nto 
anual de veiculo, de em1:>arcac:ão Olt 
aeronave de qualquer es!,écie ~T, . ; 
na alínea "b", "para (' licenciamento, ' 
i: .criçâo ou registro anual refereI1te 
ao exercício da atividade da cmp:esa. 
ou da profissão, etc,"; na alinea . ;''' , 
"pa"ra a averbação de construção ou 
de incorporação de prédiOS no Rsgis­
tro de Imóveis"; e na alínea "h" . "pa­
ra a transcrição de quaisquer inst:u-, 
mentos no Registro de Titulós e 1'0-
cumentos. " 

O prof. Júlio Barata, DD, Min!stro 
do Trabalho e Previdência Social afir, 
mou na exposição de motivos: Jusnfi­
ca-se pois, o abrandamento pr'>['cll" 
dido, de vez que. conforme se vcritJCa, 
a exigência de apresentação , do VRS 
para todos os casos abn .. ngidos ,':leIo 
art. 141 da Lei Orgânica da, Previdên­
cia Social. excede aos fíns visados, 
E:sse abrandamento não implica em 
redução de garanti-as para o TNPS e 
se ajusta à política do Govêrno . no 
tocante à suavidade ou à plí minação 
de exigências e formalidades dispen­
sáveis ou excessivas que recaiam SÔbl'~ 
v empresariado." 

A competência constitucIonal da 
iniciativa é concorrente entre o Pode: 
Executivo e o Legislativo. 

II - voto do Relator 

Nossa conclusão, portanto. é pela 
CO:l'Jtitucionalidade e juridicidacle. lO. 

' m. j. 

Sala da comissão, em - Altair Cha ' 
gas, Relator. 

II - Parecer da Cornissl1o 

A Comissão de Constituição ·e Jus­
tiça, em Reunião Plenária. realizada 
em 23.9.71, opinou, unânimemente, 
pela constitucionalidade e juridtcid acle 
do PTojeto 343-71, nos têrmos do pa.­
recer do Relator. 

pt~7o 343/1971 

33 
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Estiveram presentes os Srs. De"u­
tados: José Bonifácio - Presidellte, 
Altair Chagas - Relator, Airon l{,lus, 
Alceu CoUares, Antônio Mariz, Célio 
Borja, Djalma Bessa, Elcio Alvares, 
Ferreira do Amaral, Hamilton Xa'flél' .. 
Hildebrando Guimarães, Italo F:tti­
paldi, Jairo Magalhães, José Alves, 
José Sally, Luiz Braz, Mário Mondino, 
Severo Eulálio, Sylvio Abreu, e Wa!de­
miro Teixeira. 

Sala da comissão, 23 de setembro de 
1971 . - José Bonijácip, Presidente. -
Altair Chagas, Relator. 

PARECER DA COMISSãO DE JUS­
TIÇA A EMENDA DE PLENAIUU 

I - Relatório e voto do Relator 

b. emenda apresentada pelo J.)cpa­
tado Francisco Amaral ao Projeto nú­
mero 343-71, referente a alteração 

. quanto à apresentação do Certifbl.do 
de Regularidade exigida pela Lei 01'­
~àmca da Previdência Social, !' CO!!,,, 
tltucional e jurídica, a exemplo do 
própriO projeto, que recebeu pa -~0er 
favorável dêste órgão. 

Sua oportunidade e conveniêr:cla 
questões de mérito, serão examinadas 
pela Comissão de Legislação ,social. 

Pela aprovação da Emenda. 
Sala das Sessões, 29 de setembro dE.' 

1971. - Altair Chagas, Relator. 
11 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e JUS­
tiça, em reunião Plenária. realizada €'m 
28.9.71, opinou, unânimemente ~~)a 
ijpnstitucionalidade, e juridicidade da 
~enda de Plenário ao Projeto 'núme­
ro 343-71, nos têrmos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os Srs. Depu' 
t.ados: José Bonifácio, Presidente, Al­
tair Chagas. Relator, Airon Rios. Al­
ceu CoUares, Célio Borja, Dib Che­
rem, Djalma Bessa, Elcio Alvares . • Il)­
sé SaUy, Lauro Leitão, Lysaneas:,la· 
ciel, Luiz Braz e Waldemiro Teixeira. 

.Sala das Sessões, 28 de setembro de 
1971. - José Bonijácio, Presidente. 
Altair Chagas, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇãO SOCIAL 

I - Relatório 

O Poder Executivo, através da Men- ' 
sagem n9 354-71, submete à . aprec:l',çãu 

• 
do Congresso Nacional o anexo texto 
de Projeto de Lei, alterando o § 2v do 
artigo 141 da Lei n Q 3.807. de 26 de 
agôsto de 1960, que dispõe' sôbre a Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O Projeto se faz acompanhar de Ex­
posição de Motivos do Sr. Ministru 00 
Trabalho, e Previdência Social e. 'l.ltc" 
rando o parágrafo 2Q do art. 141, "s­
pecifica os casos de obrigatoriedadt; da 
apresentação do CRS (CertificadO :i.e 
Regularidade de Situaçao), reduz'ndo 
de oito para quatro as exigências, que 
excediam aos fins visados. , 

":esse abrandamento" - diz o Mi­
nistro - "não implica em redução de 
garantias para o INPS e se ajusta ft 1-'0-
litlca do Govêrno, no tocante à suavi­
dade ou à eliminação de exigênClaf E.' 
formalidades dispensáveis ou excedsi­
vas que recaiam sôbJ;e o empresariado." 

11 - voto do Relator 

No âmbito da competência áesta Co­
missão, verificamos que a modifica08.\) 
proposta, a par de 51mplificar a legis­
lação previdenciária sem prejuízo para 
a garantia do patrimônio do Instituto 
Nacional da Previdência social ou 
qualquer outro órgão,propiCia a ellmi­
nação de formalidades que são preJu­
dic.ais ao emprestado, sem a contra~ 
partida de oferecer a previdêncla ... s 
vantagens corresp~ndentes. 

Reduzindo e simplificando a redf1,çàO 
do art. 141 da L.O.P.S., de forma 
criteriosa e atenta aos ínterêss~s d~ 
previdência soçial, o Projeto - mt-'Ül:.Jft 
oportuna e de rara felicidade - des­
tina.-se a tranquila aprovação nE'sta 
Casa. 

Nessa' conformidade ,opinamos pela 
aprovação do Projeto. 

Sala da Comissão, 23 de setembro de 
1971. - Deputado José da Silva Ear­
ros, Relator . 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação Socia!, em 
SUa reunião realizada em 29 de setem­
bro de 1971, opinou, pela aprovação 00 
Projeto n Q 343-71, contra o voto do 
DeputadO Peixoto Filho, nos têrmos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Wilson Braga. Presidente, 
Argllano Dario e Rezende Monteiro, 
Vice-Presidentes, A:varo Gaudên~io, 
Francisco Amaral, Osmar Leitão, !talo 

• 
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Sussumu Hirata, Joijo Alves, 
~G;;b~~a:.~Netto, Peixoto Filho, Rober­
~ Maurício Toledo, Daso Co-
li~l"a . Silva Barros. Walter Silva .. Joa_ 

quim Ma<:edo, Daniel Faraco. Hermes 
Ma<:edo e José Camargo. 

Sala da Comissão, 29 de setemb~{) de 
1971. - Deputado Wilson Braga, Pre­
sidente. - Deputau{) JOsé Stlva Bar­
ros. Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇAO A EME;NDA DE 

PLENARIO 
I - Relatório e voto do Relator 

O nobre Deputado Francisco Amaral 
pretende a inc~usão, através da pre­
sente Emenda de Plenário, da seguinte 
expressão à parte final do item n do 
art. 141 da Lei n9 3.807-60 (L.O.P.S,) 

"cuja apresentação só será ('-xi­
givel para a prática de atos rela­
cionados com a respectiva ativ:da­
de profissional." 

EntendemOs que a modificação pl'O­

.posta não ate.nde à finalidade do pro­
Jeto proposto .pelo Executivo. 

Pela rejeição da emenda, é o nosso 
parecer. 

Sala" da Comissão, 30 de setembro de 
1971 . - Deputado José da Silva Bar­
ros, Relator . 

II - Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação Social. em 
sua reunião realizada em 29 de set,'!m­
bro de 1971, opinou, unânimemente 
pelá rejeição da Emenda ao Projet~ 
n9 343-71: nos têrmos do pareceI' do 
relator. O Sr. Deputado Francisco 
Amaral absteve-Se de votar. 

Estiveram presentes o.s Srs. Depu­
tados: Wilson Braga, Presidente Ar­
gilano Dario e Rezende Monteír~, Vi­
ce-Presidente, Alvaro Gaudêncio, Fran 
cisco Amaral, Osmar Leitão. Italo 
Conti, Sussumu Hirata, João Alves. 
Fagundes Netto, Peixoto Filho. Rober­
~ Gebara, Maurício Toledo, Daso Co­
l~bra, José da Silva Barros. Walter 
SIlva. Joaquim Macedo, Daniel Fara­
co, Hermes Macedo e José Camargo. 

Sala da Comissão, 29 de setembro 
de 1.971. - Deputado WilSOn Braga, 
PreSIdente. - Deputado José da Silva 
Barros, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

1 - Relatório 

O 1'rojeto altera o § 29 do artigo 141, 
da lei 3.807. de 26 de agõsto de J 960 . 
reduzindo a quatro as hipóteses em 
que deve ser eXigida a apresentação do 
Certificado de RegUlaridade de Situa­
ção. 

Não houve, ainda, pronunciamcnto 
de qualquer dos órgão.s técnicos desta 
Casa. 

E' o relatório . 

Il - v oto do Relator 

Com o presente Projeto, intenta o 
Certificado de Regularidade de Situa­
ção, prevista no art. 141. da Lei núme­
ro 3.807, de 26 de agõsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social). Tra_ 
ta-se de documento de validade pre­
vista até 28 de fevereiro do ano segt1in~ 
te à sua emissão. Que consub~tH "Ll~ 
provÇt de que o contribuinte se acha 
em situação regular perante a previ­
dência social. atendido~ ()< ""P,S1 1jlO; t >5 
regulamentares. A presença dêss(' dn­
cumento se fazia imperativa ('m ato-" 
solenes ou não. normais do des('nvoivi­
mento das atividades múltio1as E'm Que 
se envolvem sociedades organizarias. 
Uma forma . ademais. de contrôle de 
exação no cumprimento das obr!g!\çMs 
previdenciárias . 

O Projeto reconhece exageros nas .­
determinações originais e lhe propõe. • 
meritóriamente, abrandamento que 
não ' retira ao certificado a sua efici-
ência como instrumento cabal de fi~ • 
calização das obrigações previdenr.iá-
rias e de garantia de arrecadação das 
contribuições consequentes. 

A prática veio demonstrar os exces­
so.s e impor a amenização consubstan­
ciada no Projeto cuja exposição de mo­
tivo.s, expressiva, asclarece que se jus­
tifica "o abrandamento pretendido de 
vez que, conforme se verifica, a eXigên­
cia da apresentação do CRS para toods 
os casos abrangidos pelo art. 141 da Lei 

. Orgânica da Previdência Social,. exce­
de aos fins visados. ll:sse abrandamen_ 
to não implica em redução de garan­
tias para o INPS e se ajusta a política 
do Govêrno, no tocante à suavidade ou 
eliminação de eXigências e formalida­
des dispensáveis ou excessivas que re­
caiam sôbre o empressariado." 
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obstante superior e respeitá~el a mo ~' , f\J «'(jl o projeto exsurge de boa motiva­
ção. 

Pela sua aprovação. 
Sala das Reuniões, 23 de setembro 

de 1971. - Ildélio Martins, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS A EMENDA DE 

PLENARIO 
I e II - Relatório e voto do Relator 

. O ilustre Deputado Francisco Ama­
ral oferece emenda ao Projeto no sen­
tido de que o Certificado de Regü.la­
ridade de Situação fornecido aos se­
gurados autônomos' só será de apre­
sentação obrigatória quahdo da práti­
ca de atos relacionados com a respec­
tiva atividade profissional. 

Sem quebra de reverência ao ilustre 
autor da emendfL, o que se propõe com­
promete a sistemática disciplinar da; 
CRS, afetando-lhe substancialmente .~ 
finalidade consignada nas disposições 
do § 29 do art. 141. Essa finalidade se 
distancia para, de forma indis~imi­
nada, interessar melhormente a uma 
fiscalização da , normaTIdade de reco­
JI:imento de contribuições previde!!ciá­
nas. A todos, autônomos ou não, exi­
ge-se o CRF nas hipóteses previstas no 
§ 29 .do art. 141 que o Projeto ameniza: 
dos seus rigores " ~ ; c";nais. 

Não se nos afigura válido o trata-o 
mento excepcional pretendido, não 

tivação que a inspira. ~ 1>.,. 
Pela sua rejeição, da emenda, com o I . ) I 

respeito devido ao brilhante e dinâmi;- .. . 
co parlamentar que a trouxe. ~ . .J ' . • ' 

Sala das reuniões, 24 de setembro de Ii'IJ A Nl 
1971. - Ildélio Martins, Rela tor. 

I II - parecer da Comissão 

A comissão de Finanças, em reumao 
ordinária plena, realizada em 29 de 
setembro de 1971, opinou, unaOlme­
mente, pela aprovação do Projeto nú­
mero 343, de 1971, do Poder Executivo. 
que" Alter:a o § 29 do artigo 141 da Lt!'i 
n9 3.807. de 2ü de agôsto de 1969. Que 
dlspóe sôbre a Lei Orgânica da Previ7 
dência Social" e pela rejeição da . 
Emenda de Plenário, Deputado noélio 
Martins. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Tourinho Dantas, Presl- -
dente, Souza Santos, Vice-Presid~nte , 
Harry Sauer, Vice-Presidente, Ilc!élio 
Martins, Relator, Aldo LUPO. Arthur 
Santqs, Homero Santos, Peixoto l"iÚ10. 
Athiê Coury, Walter Silva. Fernando 
Magalhães, João Castelo. Pedro Car­
neiro, Florim coutinho. Jorge Vargas, 
Ozanam Coelho, Joaquim Macêdo e 
Ivo Braga. 

Sala da Comissão, 29 de setembro de 
1971. - Deputado Tourmho Dantas, 
Presidente. - Deputado Ildélio Mar­
f:!ns, Relator. 

• 
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REDAÇl0 FINAL DO PROJETO g 343-A/1971 - . 

Altera o § 2Q do art. 141 da Lei nQ 

3 807, de 26 de agôsto de 1960, que di& 
~ A A P A poe sobre a Lei Organica da revidencia 

Social. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1Q - O § 2Q do 
agôsto de 1960, passa a vigorar 

art. 141 da Lei nQ 3 807, de 26 de 
... 

com a seguinte redaçao: 

U§ 2Q _ O nCertificado de Regularidade de Situa-
ção" (CRS), a ser trasladado no instrumento pelo servi-

I I 

dor publico ou escrevente juramentado, juntado por co-
pia autenticada ao processo ou ao pedido inicial da em-

A , 
presa, ou ainda caracterizado pelo seu numero de data ... ... 
de emlssao mediante certidao passada no documento forn~ 

, li I 

cido a empresa, conforme o caso, sera exigido obrigato-
riamente: 

) 

N , 

a para a concessao de financiamento, emprestlmo e 
ajuda financeira, para o pagamento das parcelas dos me~ 
mos, quotas-partes e al1quotas de impostos ou de subven 

N I " , çoes de qualquer especie por parte das repartiçoes pu-, 
bllcas, estabelecimentos de credito oficiais e seus a-
gentes financeiros, autarquias, entidades de economia 

A , , 

mista e empresas publicas ou de serviços publicos; 

b) para a assinatura de convênios, contratos, ou 
quaisquer outros instrumentos com repartições ou entid~ , 
des publicas, autarquias, sociedades de economia mista 
ou seus agentes; 

c) para o arquivamento de quaisquer atos no Regis -
, A 

tro de Comercio, excetuando-se desta exigencia os atos 
li 

pelos quais a empresa substitui total ou parcialmente 
... .... 

seus gestores, desde que naO impliquem em mutaçao patrl 
monial; 
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d) para a participação em concor ências, tomadas ou -coletas de preços ou quaisquer 1ici taçoes de bens ou de~ 
, ... 

tinadas a contrataçao de serviços e obras. tt 

Art. 20 
,. 

_ Esta lei entrara. em vigor na data de sua pub11 
... 

caça0, revogadas as 
... ,. 

disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 7 de outubro de 1971 

Relator 

~0hW ()Ç 
j! 

( 

I 
li 

, 

. -
I 

GER e.o? 
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CA M ARA DOS DEP U TADOS 

Seção de Sinopse - SGP 

AUTOR: 

EhENTA: 

~.;.NDAMENTO 

Em 17/9/71 

Ein 23/9/71 

Em 20/9/71 

E}n 20/9/71 

~ 23/9/71 

Ein ::>8/9/71 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 343 . de 1971 

PODER EXECUTIVO - HENS}I.GEM NQ 354/71 

"Altera o par~grafo 2Q do artigo 141 da Lei n Q 3807, 
de 26 de agôsto de 1960, que dispõe sôbre a Lei Or­
gânica da Previdência Social . 11 

, 
e lido e vai 

, 
a imprimir. Despachado as Comissões de 

Constituição e Justiça , de Legislaçio Social e de 
Finanças . 
(DCN de 18/9/71, p~g . 5052 , 4 a col . ) 

, 
PLENlillIO 

- lQ dia FOI OFEREC I :Cil. UMt!. EMENDl1. EM , 
- 2Q dia PLEN RIO , DE _ UTORIJ\. DO SR. 

Em 20/9/71 
]in 21/9/71 
:Em 22/9/71 - 3 Q dia DEPUTADO FRtI.NC I SCO AMtillAL. , 

(DCN 23/9/71, pag . 518l, 4 acol . ) 
TRAMI T CÃO NhS Cot-_ISSOES 

, , 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ' - e distribuido 
ao Sr . Altair Chagas . 

, , 
COMISSÃO DE LEGISLà ÇnO SOCI iL - e distribuido ao Sr. 
Silva Barros . 

, , , 
COMISSÃO DE FIN •. NÇüS - e distribuido ao Sr . Ildelio 
Martins . 

, 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA - e aprovado, por 
unanimidade o parecer do relator, Sr . rtltair Chagas , 
pela constitucionalidade e juridicidade. 

, 
COMISShQ DE CONSTITUIÇ;iO E JUSTIÇ.l. - e aprovada a -

, 
menda de Plenario por unanimidade, tendo em vista o 
parecer do Relator Altair Chagas pela constituciona­
lidade e juridicidade. 

(continua) 

G E R 6 .07 



. 2. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Fi cha de Sinopse do Projeto de Lei n Q 3~3 , de 1971- continuação ) 

:&n 29/ 9/71 

.&n 29/9/71 

Em 1/10/ 71 

Bin 6/10/71 

Ein 7/10/71 

&n F. / O.") I 

, 
Comissão de Legislação Social - e aprovado parecer 

, 
f avoravel do Sr . Rela tor Silva Barros , contra o vQ 
to do Sr . Peixoto Filho . 

, 
CO r.ISS~O DE LEGISL ç~O SOCI \ L - e aprovado unanim~ 

, , , 
mente, 
lator , 

parecer contrario a Emenda de Plenario do re -
Silva Barros . O Sr . Francisco Amaral abstev~ 

- se de votar . 

, 
COLISS7'~O DE FIN.ANÇ~.S - e aprovado , por unanimidade , , 
o parecer favoravel ao P~ojeto e pela rejeição da , , 
Emenda de Plenario do Sr . Relator Ildelio Martins . 

PRONTO Pb.RA A ORDEM DO DI " 
, 
e lido e vai a i mprimir; tendo 

são de Constituição e Justiça , 
dade e juridicidade do projeto 

pareceres : da Comis ­

pela cons ti tuc,ionali , 
e da Emenda de Plena -

rio; da Comissão de Legislação Social , pela aprova ­
ção do projeto, contra o voto do Sr . Peixoto Filho , 

, 
e rejeição da Emenda de Plenario , e, da Comissão de 
Finanças, pela aprovação do Projeto e rejeição da ~ , 
menda de Plenario . (3~3 -A/7l) , 
(DCN de 2/10/71, pag o 5~5~ , l a col . ) 

TRAMIT ' CÃO m1 PLENÁRIO 
, 

O Sr . Presidente anuncia a discussão unica . 
Falam os Srs . Peixoto Filho , Dayl de Almeida e Frei 
t as Nobre . 

, 
Não havendo mais oradores inscritos e encerrada a 
discussão . 

~ , 
Em votaçao a Emenda de Plenario : REJEIT ' Di\. 

Em votação o Projeto: APROVADO , 
Vai a Redação Final . 

, -e aprovada , sem observaçoes, a Redação Final . 
Vai ao Senado Federal . 

, 
ao Senado Federal pelo OFICIO NQ 00046 4 
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N9 ~O~ Emt( de outubro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comuni ar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo~enado Federal, em revi­

são, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, § 

19, da Constituição Federal, o projeto de lei (n9s 343-A/71, 

na Câmara dos Deputados e 64/71, no Senado) que altera o § 29 

do art. 141 da Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de 1960,que dis 

p õe sôbre a Lei Orgânica da Previdência Social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMB/ • 
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CAMARA DOS 
--------~~'---

N9 Em de novembro de 

/, 

Senhor Primeiro ecretário, 

Tenho a h9 ra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei , a­

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que altera o § 29 do art. 

141 da Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de 1960, que dispõe sôb re 

a Lei Orgânica da Previdência Social . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consi deração. 

/1i: 
senad~NEY BRAG 

19 Secretário 

A Sua Ex celência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jmg 
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/ Altera o § 29 do art. 141 da Lei n9 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, que dispõe sôbre 
a Lei Orgânica da Previdência Social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 141 da Lei n9 3.807, de 26 de 

agôsto de 1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 29 - O "Certificado de Regularidade de 

Situação" (CRS) , a ser trasladado no instrumento pelo 

servidor público ou escrevente juramentado,juntado por 

cópia autenticada ao processo ou ao pedido inicial da 

emprêsa, ou ainda caracterizado pelo seu número de da 

ta de emissão mediante certidão passada no documento 

fornecido à emprêsa, conforme o caso, será exigido obri 

gatõriamente: 

-a) para a concessao de financiamento, em-

préstimo e ajuda financeira, para o pagamento das 

celas dos mesmos, quotas-partes e alíquotas de 

tos ou de subvenções de qulquer espécie por parte 

repartições públicas, estabelecimentos de crédito 

par 

impos 

das 

ofi 

ciais e seus agentes financeiros, autarquias,entidades 

de economia mista e emprêsas públicas ou de serviços 

públicos; 

b) para a assinatura de convênios,contratos, 

ou quaisquer outros instrumentos com repartições ou en 

tidades públicas, autarquias, sociedades de economia 

mista ou seus agentes; 

c) para o arquivamento de quaisquer atos no 

Registro de Comércio, excetuando-se desta exigência os 

atos pelos quais a emprêsa substitui total ou parcial 

mente seus gestores, desde que não impliquem em 

ção patrimonial; 

muta 

• 



1 

d) para a participação em concorrên 

cias, tomadas ou coletas de preços ou quaisquer li­

citações de bens ou destinadas à contratação de ser 

viços e obras." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 02.1 DE E 1 971 

1 

P PORTELLA 

Presidente do Senado F 

mg/. 
• 
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P.L.C. N9 64/71 (SF) 
" " 343 - A/71 (CD) 

MENSAGEM N9 354, DE 15.9.71 
na Presidência da República 

• 
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LEI N. o 5.729 I de 8 de novembro de 1971. 

Altera o § 29 do art. 141 da Lei 

n9 3.807, 

1960, que 

de 26 de agôsto de 

dispõe sôbre a L~i Or-

gânica da Previdência Social. 

o Presidente da República 

"'aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art. 1. o O § 29 do art. 141 da Lei n9 3807, 

de 26 de agôsto de 1960, passa a vigorar com a seguinte re 
, -aacao: , 

"§ 29 O "Certificado de Regula­

ridade de Situação" (CRS), a ser traslada­

do no instrumento pelo servidor pUbli co ou 

escrevente juramentado, juntado por cópia 

autenticada ao processo ou ao pedido ini­

cial da emprêsa, ou ainda caracterizado pe 

lo seu número de data de emissão mediante 

certidão passada no documento fornecido -a 

emprêsa, conforme o caso, será exigido 0-

brigatõriamente: . 

a) para a concessão de financia­

mento, empréstimo e ajuda financeira, para 

o pagamer.to das parce las dos mesmos, quo­

tas-partes e a íquotas de impostos ou de 

subvenções de qualquer espécie por parte 

das repartições pUblicas, estabelecimen tos 

de crédito oficiais e seus agentes finan-



, 

• 

--

cei~os, autarquias, entidades de economia 

misLa e emprêsas públicas ou de 

públicos; 

b) para a assinatura de 

serviços 

-conve-

nios, contratos, ou quaisquer outros ins 

trumentos com repartições ou entidades pú 

blicas, autarquias, sociedades de e cono -

mia mista ou seus agentes; 

c) para o arquivamento de ,quais 

quer atos no Registro de Comércio, excetu 

ando-se desta exigência os atos pelos 

quais a emprêsa substitui total ou par­

cialmente seus gestores , desde que não im 

pliquem em mutação patrimonial; 

d) para a participação em con-.. 
corrências, tomadas ou coletas de preços 

ou quaisquer licitações de bens ou desti ­

nadas à contratação de serviços e obras . 11 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 

rio . 

1509 da 

Brasília, em 8 

Independência e 839 da 

de novembro 

, -
, 

/ / , - -" -

Repúbli ca. 
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// 
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/ 

r 
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Altera o § 2º do art. 141 da Lei nº 
3.807, de 26 de agôsto de 1960, que 

~ 

dispoe sôbre a Lei Orgânica da Pre-
vidência Social. 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta: 

Art. lº - O § 2º do art . 141 da Lei nº 
3. 807, de 26 de agôsto de 1960, passa a vigorar com a seguinte reda-
~ 

çao: 

"§ 2º - O "Certificado de Regularidade 
de Situação" (CRS) , a ser trasladado no instrumento pelo 
servidor público ou escrevente juramentado, juntado por c6 
pia autenticada ao processo ou ao pedido inicial da emprê­
sa, ou ainda caracterizado pelo seu número de data de emis 
~ ~ -

sao mediante certidao passada no documento fornecido à em-
prêsa, conforme o caso, será exi gido obrigatoriamente: 

a) para a concessão de financiamen­
to, empréstimo e ajuda financeira, para o pagamento das 
parcelas dos mesmos, quotas-partes e alíquotas de impostos . ~ 

ou de subvençoes de qualquer espécie por parte das reparti 
~ -

çoes públicas, estabelecimentos de crédito oficiais e seus 
agentes financeiros, autarquias, entidades de economia mis 
ta e emprêsas públicas ou de serviços públicos; 

b) para a assinatura de convênios, 
contratos, ou quaisquer outros instrumentos com reparti­
ções ou entidades públicas, autarquias, sociedades de eco­
nomia mista ou seus agentes; 

c) para o arquivamento de quaisquer 
atos no Registro de Comércio, excetuando-se desta exi gên­
cia os atos pelos quais a emprêsa substitui total ou par-

~ 

cialmente seus gestores, desde que nao impliquem em muta-
~ 

çao patrimonial ; 

d) para a participação em concorrên 
cias, tomadas ou coletas de preços ou quaisquer lici t a-
~ ~ 

çoes de bens ou destinadas à contrataçao de serviços e 0-

bras." 

Art. 2º - Esta lei entrará em vlgor 
~ N 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 
de 1971. 

"' 
~ \ 

i \ 
, I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO g 343/ ltera o § 2Q do ar-
ti~o da Lei nQ 3.8071 de.26 de 
agosto .e 1960, que di~poe sobre a 

i gãnica da Previdencia Social. fI 

(EMEND DE PLENÁRIO) 

Poder Executivo 

Dep. ALT IR CHAGAS 

PARECER 

emenda apresentada pelo Deputado Francisco Amaral ao 
Projeto nQ 343/71, referente a alteração quanto à apresentação do Ce~ 
tifieado de Regularidade exigida pela Lei Orgânica da Previdência So­
cial, é constitucional e jurídica, a exemplo do próprio projeto, que 
recebeu parecer favorável dêste órgão. 

S 
,. N , 

ua oportunidade e conveniencia, questoes de merito, s~ 
rão exam1nadO$ pela Comissão de Legislação Social. 

anb/ 

Pela aprovação da Emenda. 

Sala das sessões, em 29 de setembro de 1971 • 

• 

~-:- /-7 ' 
ALTAIR C G S 

Relator 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSãO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA 

PARECER DA CÇkIISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião Plená­
ria, realizada em 28/9/71, opinou, unânimemente, pela constitucional! 
dade, e juridicidade da Emenda de Plenário ao Projeto ng 343/71, nos 

A termos do parecer do Relator . , , 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jose Bonifa-

cio, Presidente , Altair Chagas, Relator , Airon Rios, lceu Co11ares , 
Célio Borja, Dib Cherem, Djalma Bessa, Elclo 1vares, José Sally, La~ 
ro Leitão, Lysaneas Maciel, Luiz Braz e Waldemiro Teixeira. 

anb/ 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1971. 

t BONIFlcIO 
Presidente 

~ ~? 
ALTAIR CHAG S 

Relator 

GER 5 .07 
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ASSUNTO : PROTOCOLO N,o .. ............... , ......... . 
Men sagem n Q 354/71 

""" .... .. .... ..... .. .. ,"" .. .... ......... :-: .... , ... , .... Altera .... o .... §. .. ~ .. d e,,, arti go ... l41 da ... L,ei .. .JilQ ... 3 .. .8.Q7"" .. de , ......... ...... ...... . 

6 A 6Q " - A .. .................. 2 .... d.e .... ag.o.s.t o ... d.a .. .l.9 . .. .. , .... que .... disp.ae ... s .obr .e ... a ... Lei ... Or.gani.ca ... da. ... P.ra .............. .. 

............ ....... vidê.nCi.a~:S.o.cial .. .............................. .. ............ ............................................................................................................... _ 

" DESPACHO : ... ,!1.s. .... ÇQt1.$. ~ .... P..~ .. GQN.$.'r. ..... ~ ... .J.p..S.. r.J~A ., ... P..~ .:LEQ • ... $.Qç:r .. AI,. .... ~, .. pE.; ... r.XN.ANÇAS. ... 
• 

" ... A. .,.9.QM.~.ê.$!tQ ... P:B! ... f.U{~~çA.$ .... .. ......... em .. ..... .l.7. ........ de........ ... SE'rU1aaQ ................ .. .. ..... de 19.71.., ... " .. . 
• 

D ISTRIBUiÇÃ O 

Ao SI . .'LQS.LL{):~\Il,,\~~;:~~= :\~') .•... 9 1 
O PreSIdente da Comlssao de .... C .. ........... .. ........ .... _ ................. V4 ······ .... ................ .. .. .. .. ........ .. ........... .. .. ......... .. 
Ao Sr ...... ............ ....... .. ...... .. .. .. ......... .. .... .. ...... .. .. .... ...................................................... ....... ..... .... .... .. .. .... ... ... .. .......... , , em .......... 9" ......... . 

o Presidente da Comissão de .. ...... ..... . .......... ., 

Ao Sr ..... ....... .. ................. ............ .. ...... .. .... .... .... .. ...... ......... ............ ........ . . ........... .. .. .. . ..... .. ..... .. , em ....... ..l9 .......... .. 

O Presidente da Comissão de .. .. .. .... ... ... ... .. ....... .. .. .. . , 
••••••• o" 0'0 •• " ...... . .... . . . ... . . ....... .. . . . .... .. . ... .. . . . .. . .. . . ..... . .. . ..... . ... .. . .... . .. . . . 

Ao Sr .. .... ...... ... ...... .. .. .. ............. .... .. ... ............ .. ....... ....... ... .. ..... ........... .............. ................. .. ...... .................. ................ , e D;l .... :: ... .. 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .. .... .. ... .. .. ....... .... ......... .. ..... .. ............. ... .... .. " ...... ....... .................. ........ .. .. ................ .. ................. .. 

A o Sr .............. .. .... ......... .. .. .... .. .. .. ...... .. ........... ... ... ............... ... ... ... .. ... .. .. .. ..... .. ... .. ....... .................. .. .... ..... .. ... ......... , ...... .. , em ........ .. . .l9 .......... .. 

O Presidente da Comissão de .. ,. , .. .. .. " ....... .. .. ..... ........ .. .. .. .... .... ... ......... .... ......... .. .... .. .. .............. .................. ......... .. .. .. ,~ .... ......... . 

Ao Sr ..... .... .. ..... ..... ........... .. .. .... ... .. ... .. ........ .. ...... ... ........ .. ..... .. .. .. .. .. .. ....... .... ... .............................. ..... ..... .. .. .... .. ............ , em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ....... .. ............ ..................... .. ............ , ........... . ............. .... ...... ........ .......... .. , ... " .. , ....... .. .. ........ ... .. ..... ... ... ......... .. .. , em, .. ........ 19 .. .... ... .. . 

O Presidente da Comiss50 d e .. 

Ao Sr.. ............... ............. .......... ... .. ... ........ . ........ ........ . ... .. ... . . ........ . ... ... .. ...., em. ... ... .. .l9 ...... .... . 

O Presidente da Comissão de ......... ....... .. .. . , ...... ... ........ ..... ............ ........ ............. ........... .... .. .. ..................... ............................ .. 

Ao Sr . .......... .............. ............................................ _ ..... ................................ .. .. ...... .. .............. .. ..... .. ..... .. ............ .... ..... , em ........ 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de ................................................. .. ........ ........ .. .... .. ........... .. .. ....................................................... .. 
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